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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL NO 01 – ABERTURA  

10 de Março de 2014 
 

O Prefeito Municipal de MARIANA PIMENTEL, Carlos Ziulkoski, do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e emendas, Lei Municipal n.º 544/2008, Lei Ordinário 
274/2001 e alterações, Lei 630/2010, Decreto Municipal 898 de 30 de dezembro de 2013, torna público a realização de CONCURSO 
PÚBLICO, através de provas OBJETIVAS, PRÁTICAS E DE TÍTULOS, conforme o cargo, de caráter eliminatório/classificatório, para 
provimento efetivo do quadro geral dos servidores da Prefeitura Municipal, sob  regime ESTATUTÁRIO.  

A execução do certame será de responsabilidade da Empresa PIASCON – Sociedade Pi de Assessoria e Consultoria LTDA 
com supervisão, através da Comissão Executiva de Concurso Público nomeada pela Portaria nº 008 de 16/01/2014. 

No painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal de MARIANA PIMENTEL constarão todas as divulgações oficiais des-
te certame e dos demais atos referentes às etapas dele, bem como no site www.marianapimentel.rs.gov.br e no site 
www.piascon.com.br. O extrato de abertura do Concurso Público, bem como os demais extratos, será circulado local no “Jornal Novo 
Tempo” e no “Jornal Regional”. Os mesmos também serão divulgados na Rádio Comunitária Ativa, 87.9 FM.  

 

 

CAPÍTULO I – DOS CARGOS, VAGAS, DA JORNADA E DA REMUNERAÇÃO 
 

1.1. O Concurso destina-se ao provimento das vagas existentes, as de Cadastro-Reserva, bem como as que vierem a existir no prazo 
de validade do Concurso, conforme quadro abaixo: 

CARGOS  REQUISITOS MÍNIMOS PARA POSSE VAGAS 
VENCIMENTO 

JORNADA   
PROVA   

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

01. Agente Administrativo Diploma ou certificado de conclusão do ensino médio. 
01 + 

01 CR 
R$ 1.905,34/40 h Objetiva R$ 70,00 

02. Auxiliar Administrativo  Diploma ou certificado de conclusão do ensino fundamental. 
01 + 

02 CR 
R$ 1.028,03/40 h Objetiva R$ 50,00 

03. Enfermeiro 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
bacharelado em Enfermagem, registrado no COREN e reconhecido pelo MEC. 

01 R$ 3.002,45/40 h Objetiva R$ 100,00 

04. Fiscal  Diploma ou certificado de conclusão do ensino médio. 01 R$ 1.434,98/40 h Objetiva R$ 70,00 

05. Mecânico Histórico Escolar – escolaridade mínima exigida 4ª série do ensino fundamental. 
01 + 

01 CR 
R$ 1.905,34/40 h Objetiva + Prática R$ 50,00 

06. Médico Ginecologista 14h 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
bacharelado em Medicina, registrado no CRM, com título de especialista em 
Ginecologista e Obstetrícia, emitido pelos órgãos competentes, reconhecido pelo 
MEC. 

01 R$ 4.750,93/14 h Objetiva R$ 100,00 

07. Médico Pediatra 14h 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
bacharelado em Medicina, registrado no CRM, com título de especialista em 
Pediatria, emitido pelos órgãos competentes, reconhecido pelo MEC. 

01 R$ 4.750,93/14 h Objetiva R$ 100,00 

08. Médico 20h 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
bacharelado em Medicina, registrado no CRM, reconhecido pelo MEC. 

01 + 
01 CR 

R$ 6.601,14/20 h Objetiva R$ 100,00 

09. Médico Plantonista 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
bacharelado em Medicina, registrado no CRM, reconhecido pelo MEC. 

01 + 
01 CR 

R$ 6.246,24/14 h Objetiva R$ 100,00 

10. Médico Psiquiatra  
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
bacharelado em Medicina, registrado no CRM, com título de especialista em 
Psiquiatria, emitido pelos órgãos competentes, reconhecido pelo MEC. 

01 R$ 4.750,93/14 h Objetiva R$ 100,00 

11. Merendeira   Histórico Escolar – escolaridade mínima exigida Ensino Fundamental incompleto. 
01 + 

02 CR 
R$ 727,55/40 h Objetiva + Prática R$ 50,00 

12. Motorista  
Histórico Escolar – escolaridade mínima exigida 4ª série do ensino fundamental, 
acrescido de Carteira Nacional de Habilitação – Categoria no mínimo D. 

01 + 
10 CR 

R$ 900,14/40 h Objetiva + Prática R$ 50,00 

13. Odontólogo  
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
bacharelado em Odontologia, registrado no CRO e reconhecido pelo MEC. 

01 R$ 1.905,34/20 h Objetiva R$ 100,00 

14. Operário   Histórico Escolar – escolaridade mínima exigida Ensino Fundamental incompleto. 
01 + 

19 CR 
R$ 727,55/40 h Objetiva + Prática R$ 50,00 

15. Orientador Educacional  

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura em Pedagogia com habilitação em Orientação Educacional, ou 
Licenciatura com pós-graduação em Orientação Educacional, registrado no órgão de 
classe. 

01 R$ 1.230,32/20 h Objetiva + Títulos R$ 100,00 

16. Professor de Educação 
Infantil  

Diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena com 
habilitação em Educação Infantil ou curso normal superior-Educação Infantil, todos 
reconhecidos pelo MEC. 

01 + 
03 CR 

R$ 827,51/22 h Objetiva + Títulos R$ 100,00 
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CAPÍTULO II – CRONOGRAMA DE EVENTOS 
 

2.1. O concurso ocorrerá segundo o cronograma abaixo, devendo ser respeitado obrigatoriamente as datas previstas: 

ATIVIDADES DATA 

Publicação do Extrato do Edital 14/03/2014 

Inscrições PRESENCIAIS  17/03/2014 a 04/04/2014 

Prazo Final para Entrega laudo médico atestando a espécie e o grau de deficiência, para candidatos portadores de deficiência, 
pedido de Condições Especiais e entrega de Comprovante de Jurado (Protocolo da Prefeitura) 

04/04/2014 

Divulgação do pedido de condições especiais para Prova (se houver) 08/04/2014 

Homologação das Inscrições válidas 08/04/2014 

Recursos contra não-homologação de inscrições 09, 10 e 11/04/2014 

Resultado dos recursos e homologação final das inscrições 15/04/2014 

Divulgação do Ensalamento dos candidatos 15/04/2014 

Prova objetiva, todos os cargos (Horário da Manhã às 8h) 04/05/2014 

Divulgação do Local da Prova Prática 04/05/2014 

Gabarito (às 23h em www.piascon.com.br) 04/05/2014 

Recurso contra gabarito e questões de prova (protocolo da Prefeitura) 05, 06 e 07/05/2014 

Resultado dos Recursos e Resultado Preliminar da Prova Objetiva (www.piascon.com.br e sitio da prefeitura) 13/05/2014 

Recursos contra resultado preliminar de Prova Objetiva (Protocolo da Prefeitura) 14, 15 e 16/05/2014 

Resultado Final da Prova Objetiva (www.piascon.com.br e sitio da prefeitura) 20/05/2014 

Entrega dos títulos autenticados em cartório dos candidatos ao cargo de professor e orientador educacional (na Prefeitura) 21, 22 e 23/05/2014 

Prova Prática, às 14h para os candidatos aprovados na prova objetiva (Motorista, Mecânico, Merendeira, Operário, Servente),  24/05/2014 

Resultado preliminar de provas práticas (www.piascon.com.br e sítio da prefeitura) 30/05/2014 

Resultado da Prova de Títulos para o cargo de Professor e Orientador Educacional 30/05/2014 

Período de Recursos contra resultado preliminar de prova prática  e de títulos (Protocolo da Prefeitura) 02, 03 e 04/06/2014 

Resultado dos recursos e Homologação final do Concurso Público 06/06/2014 

 

2.2. O cronograma poderá ser alterado dependendo do número de recursos, candidatos inscritos, e em casos extremamente 
necessários, baseado em decisão da Comissão Executiva do Concurso Público e da Empresa PIASCON. 
 

17. Professor de Séries Finais: 
Educação Artística  

Diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Artes, 
reconhecido pelo MEC.  

01 R$ 817,93/22 h Objetiva + Títulos R$ 100,00 

18. Professor de Séries Finais: 
Ensino Religioso  

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura plena em Teologia (Ciências da Religião), reconhecido pelo MEC 

01 R$ 817,93/22 h Objetiva + Títulos R$ 100,00 

19.  Professor de Séries Finais: 
Geografia  

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura plena em Geografia, reconhecido pelo MEC. 

01 + 
02 CR 

R$ 817,93/22 h 
Objetiva + 

Títulos 
R$ 100,00 

20.  Professor de Séries Finais: 
Língua Portuguesa   

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura plena em Letras, reconhecido pelo MEC. 

01 + 
01 CR 

R$ 817,93/22 h 
Objetiva  + 

Títulos 
R$ 100,00 

21. Professor de Séries Finais: 
História    

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura plena em História reconhecido pelo MEC. 

01 + 
01 CR 

R$ 817,93/22 h Objetiva + Títulos R$ 100,00 
22. Professor de Séries Finais: 
Língua Inglesa 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura plena em Letras – Habilitação Língua Inglesa, reconhecido pelo MEC. 

01 R$ 817,93/22 h Objetiva + Títulos R$ 100,00 
23. Professor de Séries Finais: 
Matemática     

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura plena em Matemática, reconhecido pelo MEC. 

01 + 
02 CR 

R$ 817,93/22 h Objetiva  + Títulos R$ 100,00 
24. Professor de Séries Finais: 
Educação Física 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
licenciatura plena em Educação Física, reconhecido pelo MEC. 

01 R$ 817,93/22 h Objetiva  + Títulos R$ 100,00 

25. Professor de Séries Iniciais 
Diploma de conclusão de curso de nível superior de licenciatura plena em Pedagogia 
– Séries Iniciais, ou curso normal superior-Séries Iniciais, todos reconhecidos pelo 
MEC. 

01 + 
04 CR 

R$ 827,51/22 h Objetiva + Títulos R$ 100,00 

26. Psicólogo  
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior de 
bacharelado em Psicologia, reconhecido pelo MEC, com registro no Órgão de Classe. 

01 R$ 1.675,13/20 h Objetiva R$ 100,00 

27. Servente  Histórico Escolar – escolaridade mínima exigida 2ª série do ensino fundamental. 
01 + 

03 CR 
R$ 700,10/40 h Objetiva + Prática R$ 50,00 

28. Técnico em Enfermagem  
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio e técnico em 
Enfermagem, registrado no COREN. 

01 + 
01 CR 

R$ 1.434,98/40 h Objetiva R$ 70,00 

29. Técnico em Informática 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio e técnico em 
Informática, com Registro no Órgão de Classe 

01 + 
01 CR 

R$ 1.434,98/40 h Objetiva R$ 70,00 

30. Zelador  Histórico Escolar – escolaridade mínima exigida 2ª série do ensino fundamental. 01 R$ 700,10/40 h Objetiva R$ 50,00 

http://www.piascon.com.br/
http://www.piascon.com.br/
http://www.piascon.com.br/
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CAPÍTULO III – DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  

 

3.1. INSCRIÇÕES DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA  

3.1.1. Em obediência a Lei Federal nº 7853/1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298/1999 e alterações posteriores e Decreto Munici-
pal n° 898/2013, serão destinadas aos portadores de necessidades especiais 20% (vinte por cento) das vagas existentes durante o 
prazo de validade do Concurso, cujas atribuições, recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadores. 

3.1.2. A homologação do Concurso em lista separada com os nomes dos portadores de deficiência, constando em ambas a nota final do 
aprovado, e classificação final em cada uma das listas, de forma que as nomeações obedecerão predominantemente a nota final obtida, 
independente da lista em que esteja o candidato. Em qualquer hipótese será assegurada uma vaga aos deficientes, após 04(quatro) 
vagas preenchidas por não deficientes. 

3.1.3. Na hipótese do não aproveitamento das vagas destinadas aos portadores de deficiência, por reprovação ou por não atender aos 
requisitos estabelecidos neste Edital, essas vagas serão utilizadas pelos demais candidatos, respeitada rigorosamente a classificação.  

3.1.4. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria ou de readap-
tação em outro cargo, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência que impossibilitem a permanência do 
servidor em atividade.  

3.1.5. Para efeito deste concurso, consideram-se deficiências, que assegurem o direito de concorrer às vagas reservadas, somente as 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente reconhecidos.  

3.1.6. Para concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência, o candidato deverá informar no formulário das inscrições 
descrevendo a espécie e o grau de deficiência, sua identificação e a Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da prová-
vel causa da deficiência. O pedido de condição ou prova especial deverá ser formalizado na Prefeitura Municipal de MARIANA PIMEN-
TEL, RS, situada à Rua Dr. Montaury, 10 – CEP: 92.900-000, no setor de Protocolo, com o atestado médico em receituário próprio origi-
nal ou cópia autenticada em cartório, especificando claramente a deficiência, nos termos da Classificação Internacional de Doenças 
(CID) até o último dia de inscrições. 

3.1.7. Outras especialidades, quando autorizadas previamente pela Comissão Executiva do Concurso, deverão ser providenciadas por 
iniciativa e a expensas do candidato.  

3.1.8 O candidato portador de deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, aos horários e locais de realização das provas, bem como à 
pontuação mínima exigida.  

3.1.9. O candidato portador de deficiência aprovado e convocado para fim de nomeação para a função, durante o estágio probatório, 
será submetido à avaliação por junta médica ou equipe multiprofissional, em conformidade com o Decreto Federal n.º 3.298/99, que bem 
identificará a compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência apresentada. Caso a junta médica avalie que o candidato 
não é portador o mesmo será eliminado da Listagem de Deficientes passando a compor a Listagem de Classificação Geral. 

3.1.10. Ao candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional, conforme previsto no § 2° do artigo 40, do Decreto Federal n° 
3.298/99, será concedido 25% de tempo adicional, devidamente requerido até o último dia das Inscrições na Prefeitura Municipal de 
MARIANA PIMENTEL, RS, situada à à Rua Dr. Montaury, 10 –   CEP: 92.900-000, setor de Protocolo.  

 

 

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES 
 

4.1. Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição na tesouraria da Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel, sendo que não haverá devo-
lução da taxa de Inscrição, salvo se for cancelada a realização do Concurso.  

4.2. Após o pagamento da taxa de inscrição para o cargo que deseja concorrer, o candidato deverá realizar o preenchimento da ficha de 
inscrição e apresentar fotocópias da carteira de identidade e do Cadastro de Pessoa Física, bem como o recolhimento do pagamento da 

taxa de inscrição, no período de 17/03 a 04/04/2014, no horário, das 8 às 11h30min e das 13h30min às 16h30min. 
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4.3. Para se inscrever o candidato deverá ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedido igualdade nas 
condições previstas no artigo 12; inciso II, & 1º da Constituição Federal de 1988. Ainda deve ater-se da idade mínima 18 anos de idade 
no ato da Posse.  O candidato deve observar os itens a seguir, referentes à inscrição:  

4.4. Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo, mas devem estar cientes de que as provas ocorrerão no mesmo dia e 
horário, devendo no momento do horário de início das provas, escolher o único cargo para qual prestará a prova.  

4.5. O Município de MARIANA PIMENTEL e a PIASCON, não se responsabilizam pelas inscrições que não forem efetuadas por motivos 
de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, tais como o candidato que não comprovar a documentação necessária, o não pa-
gamento da taxa de inscrição ou o não preenchimento correto da ficha de inscrição e quaisquer outros fatores exógenos que a Prefeitu-
ra Municipal de MARIANA PIMENTEL impossibilitem a transferência dos dados dos candidatos para a Comissão Executiva do Concur-
so.  

 
 

CAPÍTULO V – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

 

5.1. No dia 08 de abril de 2014 será divulgado edital de homologação das inscrições. O candidato deverá acompanhar esse edital; bem 
como a relação de candidatos homologados para confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital à Prefeitura Municipal de MARIANA 
PIMENTEL, situada à Rua Dr. Montaury, 10 – CEP: 92.900-000, setor de Protocolo. Se mantida a não homologação, o candidato será 
eliminado do Concurso, não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição. 

5.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente pelo site 
www.marianapimentel.rs.gov.br e no site www.piascon.com.br ou dirigindo-se pessoalmente no Painel de Publicações da Prefeitura 
Municipal de MARIANA PIMENTEL. 

 
 

CAPÍTULO VI – DAS ETAPAS, DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E PROVAS DE SELEÇÃO   
 

 

6.1. A PROVA OBJETIVA será no dia 04 de maio de 2014, na Escola Municipal de Ensino Fundamental João Ziulkoski Filho, 

sito a Rua General Daltro Filho n.º 279, com início às 8h e duração de 3 horas. 

6.2. A PROVA PRÁTICA será aplicada no dia 24 de maio de 2014, a partir das 14h para todos os cargos que assim exigirem, 

somente para os candidatos aprovados na prova objetiva. 

6.3. O candidato receberá no ato da prova o caderno de questões e a folha contendo o cartão-resposta. O candidato ao terminar a 
prova deverá entregar todo material ao fiscal da sala.  O Caderno de questões dos candidatos serão entregues à Comissão Executiva 
do Concurso para arquivar junto a Prefeitura Municipal e o cartão-resposta será entregue a Empresa organizadora que os devolverá 
para a Comissão do Concurso, para arquivo, após a homologação final do concurso. O candidato terá disponível o modelo da prova no 
prazo de recursos, no setor de protocolo, para interpor o recurso desejado quando dessa fase. 

6.4. Será automaticamente ELIMINADO do processo de seleção o candidato que faltar ao dia da prova, bem como, aquele que não 
atingir a pontuação mínima na Prova Objetiva. 

6.5. A prova objetiva do Concurso será de caráter eliminatório/classificatório, através de 40 questões de múltipla escolha composta de 
04 alternativas (A, B, C e D), conforme programa (ANEXO II).  

6.6. O concurso para os cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, ENFERMEIRO, FISCAL, MÉDICO 
GINECOLOGISTA 14h, MÉDICO PEDIATRA 14h, MÉDICO 20h, MÉDICO PLANTONISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, ODONTÓLOGO, 
ORIENTADOR EDUCACIONAL, PSICÓLOGO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, TÉCNICO EM INFORMÁTICA E ZELADOR constará 
de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e classificatório. 
 

http://www.tresforquilhas.rs.gov.br/
http://www.piascon.com.br/
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6.6.1. A prova objetiva para estes cargos, de caráter eliminatório e classificatório constará de questões objetivas, de múltipla escolha, 
compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerados aprovados, os candidatos que alcançarem 50,0 ou mais na nota da Prova 
objetiva num total de 100 pontos, conforme discriminado na tabela abaixo (Tabela 1).  

TABELA 1 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA OS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, ENFERMEIRO, FISCAL, MÉDICO 
GINECOLOGISTA 14h, MÉDICO PEDIATRA 14h, MÉDICO 20h, MÉDICO PLANTONISTA, MÉDICO PSIQUIATRA, ODONTÓLOGO, PSICÓLOGO, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, TÉCNICO EM INFORMÁTICA E ZELADOR 

PROVA OBJETIVA - ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA  

ETAPAS Conteúdo 
N° de 

questões 

Valor de 
cada 

questão 

Nota mínima 
na Prova  

Nota máxima 
na Prova 

PROVA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico e Matemático  

Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 
 

10 
10 
20 

 

2,5 50,0 100,0 

 

6.7. O concurso para o cargo de ORIENTADOR EDUCACIONAL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE SÉRIES 
INICIAIS, PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS: EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, EDUCAÇÃO FÍSICA, ENSINO RELIGIOSO, GEOGRAFIA, 
LÍNGUA PORTUGUESA, HISTÓRIA, LÍNGUA INGLESA, MATEMÁTICA constará de PROVA OBJETIVA, de caráter eliminatório e 
classificatório com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade e PROVA DE TÍTULOS de caráter 
classificatório.  
 
6.7.1. A prova objetiva para este cargo será de caráter eliminatório e classificatório constará de questões objetivas, de múltipla escolha, 
compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerado APROVADO, os candidatos que alcançarem 40,0 ou mais na nota final da 
prova objetiva, num total de 80 pontos.  

6.7.2. Os candidatos aprovados para os cargos de orientador educacional e professores de que trata o item 6.7, deverão entregar no 
setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel, no horário de expediente, uma via do formulário (Modelo ANEXO V) 
junto com a cópia dos títulos originais, autenticados em Cartório devidamente assinado, sendo esta prova de caráter classificatório.  A 
comprovação da entrega dos títulos será realizada mediante recibo informando o número de títulos entregues. 

6.7.3. O candidato deve estar ciente de que sua prova de títulos, só será avaliada, se o candidato lograr aprovação na prova objetiva. 
Caso o candidato não logre aprovação na prova objetiva, a prova de títulos não será pontuada, em hipótese alguma, e o candidato será 
eliminado do certame. Não serão aceitos títulos entregues posteriormente. Caso o candidato não entregue nenhum título na data e 
horário estipulado, ao mesmo será logrado nota ZERO, tendo em vista a prova de títulos ser classificatória. 

6.7.4. Os títulos de Mestrado e Doutorado só serão aceitos se estiverem dentro da Legislação da CAPES. 

6.7.5. A nota da prova objetiva dos candidatos APROVADOS será somada com a nota da Prova de Títulos para a confecção da Nota 
final para os cargos de ORIENTADOR EDUCACIONAL E PROFESSORES, totalizando 100 pontos, conforme a discriminação abaixo 
(Tabela 2).  

 

TABELA 2 

PROVA OBJETIVA – CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO (PROVA OBJETIVA) PARA OS CARGOS DE PROFESSOR E ORIENTADOR 
EDUCACIONAL  

ETAPAS Conteúdo 
N° de 

questões 

Valor de 
cada 

questão 

Nota 
mínima na 

Prova  

Nota máxima 
na Prova 

PROVA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico e Matemático 

Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 
 

10 
10 
20 

 

 
2,0 

 
40,0 80,0 
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6.7.6. O comprovante deverá ser o Diploma, Certificado, Declaração ou Atestado, expedido pela entidade promotora. Não serão 
pontuados boletim de matrícula, histórico escolar, estágios, monitorias, residência, coordenação de cursos, palestrantes, orientador, 
fiscal, facilitador e outros trabalhos executados ou publicados ou outra forma que não a determinada acima. 

 

6.7.7. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. 

 

6.7.8. Os títulos apresentados deverão ser voltados para a área da educação, conter a carga horária, bem como, possuir registro no 
órgão de expedição pela entidade promotora. 

6.7.9. Certificados com carga horária definida em dias ou meses serão considerados na seguinte proporção: 1 dia = 8 horas / 1 mês = 
80 horas. 

6.8. O concurso para o cargo de MOTORISTA constará de PROVA OBJETIVA e PROVA PRÁTICA, ambas de caráter eliminatório e 
classificatório, conforme o cargo, Tabela 3. 

 

 

 

PROVA DE TÍTULOS - CLASSIFICATÓRIA (PONTUAÇÃO NÃO CUMULATIVA) 

VÁLIDA APENAS PARA OS CANDIDATOS AOS CARGOS DE PROFESSORES E ORIENTADOR EDUCACIONAL  APROVADOS 
NA PROVA OBJETIVA 

Cursos de Pós-Graduação reconhecidos pelo  
Ministério da Educação 

Valor unitário  Valor máximo   
Nota máxima 
nesta Prova 

Doutorado  
Mestrado  

Especialização  
 

Cursos, Seminários, Jornadas e Congressos desde  
que relacionados com a área 

 
Mínimo 20 horas 
De 21 a 40 horas 
De 41 a 60 horas 
De 61 a 80 horas 

De 81 a 100 horas 
De 101 a 300 horas 
 Acima de 300 horas 

5,0 
4,5 
4,0 

 
 
 
 

0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,5 
3,0 
3,5 

20,0 
 

 
20,0 

 
 

NOTA FINAL PARA OS CANDIDATOS AOS CARGOS DE PROFESSORES E ORIENTADOR EDUCACIONAL APROVADOS NA 
PROVA OBJETIVA 

NOTA FINAL = PROVA OBJETIVA + PROVA DE TÍTULOS  

Nota Mínima para aprovação  
 

40,0 

Nota máxima  
 

100,0 

TABELA 3 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA OS CARGOS DE MOTORISTA  

PROVA OBJETIVA - ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA  

ETAPAS Conteúdo 
N° de 

questões 

Valor de 
cada 

questão 

Nota 
mínima 

na Prova  

Nota máxima na 
Prova 
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6.8.1. A prova objetiva para estes cargos, de caráter eliminatório e classificatório constará de questões objetivas, de múltipla escolha, 
compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerados aprovados, os candidatos que alcançarem 50,0 ou mais na nota da Prova 
objetiva num total de 100 pontos, nos termos deste edital.  

6.8.2. Todos os candidatos aprovados na prova objetiva para o cargo de Motorista serão submetidos a PROVA PRÁTICA de 
desempenho conforme as condições do Edital. Caso o candidato não compareça na data e horário estipulado, ao mesmo será dado 
nota zero e ELIMINADO do certame.  

6.8.3. A prova prática para este cargo será realizada no dia 24 de maio de 2014, a partir das 14h em local a ser divulgado no dia da 
prova objetiva e será de caráter eliminatório e classificatório. O candidato neste dia deverá apresentar uma cópia reprográfica da 
Carteira Nacional de Habilitação juntamente com a original para realizar a Prova Prática, ou cópia autenticada em cartório. 

6.8.5. A Prova Prática constará de aplicação de teste prático com 10 quesitos avaliados (Discriminado na Tabela 5), sendo que os 
candidatos serão avaliados, por cada quesito testado pelo avaliador até o limite máximo de 100 (cem) pontos, sendo submetidos à 
prova, por ordem alfabética. Serão considerados APROVADOS, os candidatos que alcançarem 50,0 ou mais na nota da Prova Prática 
num total de 100 pontos. 

6.8.6. Os candidatos serão avaliados no exame de direção veicular em função da pontuação negativa por faltas, erros, ou 
procedimentos inadequados, cometidos durante todas as etapas do exame, sendo que a pontuação terá a escala negativa. Atribuindo-
se a seguinte pontuação:   

I. uma falta eliminatória: reprovação direta - ELIMINADO 

II. uma falta grave:  02 (dois) pontos negativos  

III. uma falta média : 01 (um) ponto negativo  

IV. uma falta leve: 0,5 (zero vírgula cinco) ponto negativo   

6.8.7. A nota final para o cargo de MOTORISTA será a média aritmética de ambas as provas, ou seja, será a Nota da Prova objetiva 
somada com a Nota da Prova Prática (pontuadas pela aplicação dos quesitos descritos no item anterior, subtraídas as notas com escala 
negativa pelas faltas, erros ou procedimentos inadequados cometidos) multiplicada pelo fator 0,5.  Os candidatos que alcançarem 50,0 
ou mais na nota final serão considerados APROVADOS.   

6.8.8. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, previamente elaboradas 
pela Empresa, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, conforme modelo na tabela 5. 

6.8.9. Antes de iniciar cada um dos testes práticos, o professor avaliador poderá fazer um teste, in loco, dos conhecimentos e do 
domínio prático operacional do candidato, relativamente ao veículo que irá realizar a prova. Caso o candidato demonstre conhecimento 
insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático 
e será considerado DESCLASSIFICADO e ELIMINADO do Concurso Público.  

PROVA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico e Matemático  

Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 
 

10 
10 
20 

 

2,5 50,0 100,0 

PROVA PRÁTICA - ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA  

Quesitos avaliados 
Valor de 

cada 
quesito 

Nota 
mínima 

na Prova  

Nota máxima na 
Prova 

Conforme Tabela 5 
Conforme 
Tabela 5 

50,0 100,0 

NOTA FINAL PARA O CARGO DE MOTORISTA APROVADOS NA PROVA OBJETIVA E SUBMETIDOS A PROVA PRÁTICA  

NOTA FINAL = (PROVA OBJETIVA + PROVA PRÁTICA) X 0,5 

Nota Mínima para 
aprovação 

50,0 

Nota máxima 100,0 
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6.8.10.  A Prova Prática para o cargo de MOTORISTA consistirá na realização de teste de volante, respectivamente, consistindo em 
verificar as condições do veículo, ligar o veículo, dirigir em linha reta, curva, aclive, declive e estacionar em local determinado e marcado 
com tempo máximo de 10 (dez) minutos para a execução da prova. Caso o candidato ultrapasse o tempo máximo destinado para a 
realização do teste será ELIMINADO do certame.    

6.9. O concurso para o cargo de MERENDEIRA, MECÂNICO, OPERÁRIO, SERVENTE constará de PROVA OBJETIVA e PROVA 
PRÁTICA, ambas de caráter eliminatório e classificatório, conforme Tabela 4.  

6.9.1. A prova objetiva para estes cargos, de caráter eliminatório e classificatório constará de questões objetivas, de múltipla escolha, 
compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerados aprovados, os candidatos que alcançarem 50,0 ou mais na nota da Prova 
objetiva num total de 100 pontos, nos termos deste edital.  

6.9.2. Todos os candidatos aprovados na prova objetiva para os cargos de MECÂNICO, MERENDEIRA, OPERÁRIO e 
SERVENTE, serão submetidos a PROVA PRÁTICA de desempenho conforme as condições do Edital.  

6.9.3. As provas práticas para estes cargos serão realizadas no dia 24 de maio de 2014, a partir das 14h em local a ser divulgado no 
dia da prova objetiva. As mesmas serão de caráter eliminatório e classificatório.  

 

TABELA 4 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA OS CARGOS DE MECÂNICO, MERENDEIRA, OPERÁRIO e SERVENTE 

PROVA OBJETIVA - ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA  

ETAPAS Conteúdo N° de questões 
Valor de cada 

questão 
Nota mínima 

na Prova  
Nota máxima 

na Prova 

PROVA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 
Raciocínio Lógico e Matemático  

Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Conhecimentos Específicos  

10 
10 
20 

 
2,5 50,0 100,0 

PROVA PRÁTICA - ELIMINATÓRIA E CLASSIFICATÓRIA PARA SOMENTE PARA OS APROVADOS NA PROVA OBJETIVA 

Quesitos avaliados 
Valor de cada 

quesito 
Nota mínima 

na Prova  
Nota máxima 

na Prova 

Conforme Tabelas 6, 7, 8 e 9 
Conforme 
Tabelas 

60,0 100,0 

NOTA FINAL PARA OS CARGOS DE CARGOS DE MECÂNICO, MERENDEIRA, OPERÁRIO e SERVENTE 

NOTA FINAL = (PROVA OBJETIVA + PROVA PRÁTICA) X 0,5  
Nota Mínima para aprovação  55,0 

Nota máxima  100,0 
 
 

 
 

 

 

CAPÍTULO VII – DAS ORIENTAÇÕES E INSTRUÇÕES PARA AS PROVAS 

 

7.1. Orientações Gerais para a PROVA OBJETIVA 

7.1.1. Os candidatos terão que comparecer ao local da prova com 1h de antecedência. O acesso ao local de prova se dará a partir das 
07h15min. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados às 07h55min. Os candidatos que chegarem após o 
fechamento dos portões estarão vetados de fazer a prova, independente do motivo do atraso. 

7.1.2. A duração da prova será de 03 (três) horas, incluindo o preenchimento do cartão-resposta. Esgotado este tempo a prova e o 
cartão-resposta serão recolhidos pelo fiscal da sala. 

7.1.3. Será permitido aos candidatos copiar as respostas de seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito oficial. 
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7.1.4. Após a entrega da prova o candidato não poderá dirigir-se aos banheiros e nem permanecer nas dependências do local de 
realização do concurso público, a não ser acompanhado pelos fiscais. 

7.1.5. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, ao final das provas objetivas, deverão permanecer no recinto a fim de assinar o lacre 
dos envelopes das provas juntamente com os ficais, sendo liberados quando todos as tiverem concluídos. 

7.1.6. O caderno de Provas é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 
permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE RESPOSTAS. 

7.1.7. O CARTÃO DE RESPOSTAS é o único documento válido para correção, devendo ser preenchido com bastante atenção. Ele não 
pode ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela entrega do mesmo devidamente 
preenchido e ASSINADO. A não entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 

7.1.8. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas estiver em desconformidade com as instruções, não estiver 
assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível, ou 
faltando assinatura do candidato no mesmo. Caso não tenha a assinatura, não será eliminado se tiver sido recolhido a digital do candi-
dato. 

7.1.9. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação do caderno de questões. 

7.1.10. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à 
fisionomia ou à assinatura do portador. 

7.1.11. O candidato deve estar munido de caneta esferográfica azul ou preta para preenchimento do cartão resposta, NÃO SENDO 
PERMITIDA, durante a realização da prova a comunicação com outro candidato, bem como, portando aparelhos eletrônicos, tais como 
máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive, mp3 
player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, walkman®, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite,marca-texto ou borracha. Todo e qualquer tipo de metal 
não poderá ser utilizado, devido aos detectores de metais que poderão ser usados. 

7.1.12. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, o candidato que 
se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado. 

7.1.13. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato até às 07h55, apresentando o documento de identidade que origi-
nou a inscrição e o documento de inscrição no Concurso, podendo, a critério da organização do presente Concurso, ser dispensada a 
apresentação do documento de inscrição, desde que comprovada a efetiva inscrição do candidato. 

7.1.14. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, por motivo de 
perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 
dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 

7.1.15. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, devidamente requerido no momento das inscri-
ções, deverá levar acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo da prova da candidata. A candidata que comparecer com criança lac-
tente e não levar acompanhante não poderá realizar a prova. 

7.1.16. O candidato que necessitar de atendimento especial, por motivos médicos comprovados, deverá requerer no período de inscri-
ções. O pedido de atendimento especial, formalizado à Comissão Executiva, que juntamente com a empresa executora, examinará para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, podendo ser 
deferido ou não com a devida justificativa. Sendo indeferido o candidato deverá optar pela realização da prova nas mesmas condições 
dos demais. 

7.1.17. Questões que venham a ser anuladas serão consideradas certas para todos os candidatos. 

7.1.18. Será excluído do certame, o candidato que: 

a) for considerado culpado por causar transtornos durante a realização das provas. 

b) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por 
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qualquer outra forma. 

c) for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando a burlar a prova, ou que apresentar falsa identificação pessoal. 

d) ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um fiscal. 

e) negar-se a fazer a identificação quando solicitado pela coordenação local do Concurso Público. 

f) faltar ao dia da prova. 

g) não alcançar as pontuações e o percentual mínimo após a divulgação dos resultados oficiais.  

h) Estiver no momento da prova com qualquer dos materiais do item 7.1.11. 

7.2. Orientações Gerais para a PROVA PRÁTICA 

7.2.1. Será sumariamente eliminado dessa etapa de prova prática, sendo atribuído nota zero ao candidato que: 

a) faltar ou chegar ao local de prova após o horário determinado ou comparecer para a realização da prova em local diferente do 
designado;  

b) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;  

c) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com quaisquer 
dos avaliadores, seus auxiliares, autoridades ou demais candidatos;  

d) afastar-se do local da prova sem o acompanhamento do avaliador, antes de ter concluído a mesma;  

e) ausentar-se do local da prova portando material da mesma; 

f) deixar de assinar a Lista de Presença; 

g) em caso de acidente, provocado pelo próprio candidato, venha a ser impedido de dar continuidade à execução da prova;  

h) não portar documento de identidade com foto, atualizado e em perfeito estado de conservação, para fins de identificação;  

i).não apresentar Carteira Nacional de Habilitação CNH, conforme categoria de habilitação exigida nos requisitos do cargo em 
específico, dentro do prazo de validade, para candidatos que concorram a cargos que exijam o uso da mesma. 

j) descumprir quaisquer orientações e/ou procedimentos deste Edital.   

 
 

CAPÍTULO VIII – DAS ORIENTAÇÕES ESPECÍFICAS PARA AS PROVAS PRÁTICAS  
 

 

8.1. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS  

8.1.1. As provas práticas serão realizadas no dia 24 de maio de 2014, a partir das 14h, nos locais a ser divulgado no dia da prova 
objetiva. Conforme o cargo, e serão de caráter eliminatório e classificatório. Caso as provas (na totalidade ou parcialmente) não sejam 
possíveis de serem realizadas no dia previsto, por convocação os candidatos serão chamados, em data oportuna, mediante edital de 
chamamento. 

8.1.2. Esta etapa terá caráter classificatório e eliminatório, por cargo, com avaliação individual por candidato. Serão convocados todos 
os candidatos aprovados na prova objetiva para os cargos  que possuem provas práticas. 

8.1.3. A prova prática tem por objetivo mensurar a aptidão, destreza e desempenho do candidato no trabalho que irá executar, 
considerando normas técnicas, aproveitamento do equipamento e economicidade de material.  

8.1.4. O candidato que não executar e/ou não concluir as provas práticas no tempo máximo determinado terá nota zero na prova prática.   

8.1.5. O candidato convocado, já identificado, aguardará sua vez para a realização da prova prática em local reservado para este fim.  

8.1.6. Ao concluir a prova, o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar- se com os demais 
candidatos.  
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8.1.7. Não haverá repetição e/ ou segunda chamada para execução dos testes, exceto nos casos em que a banca examinadora concluir 
pela ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham prejudicado o desempenho. Ou ainda que a 
fase de recursos após o ato de identificação com alteração de gabarito resulte em aprovação de candidato.  

8.1.8. As provas práticas tem caráter eliminatório e classificatório, e constituem-se na execução de tarefas a serem realizadas 
individualmente pelo candidato, previamente elaboradas, com a avaliação através de planilhas. 

8.1.9. O candidato que não comparecer às provas práticas, no horário determinado, independente da motivação da ausência ou não 
puder realizá-la por não portar os documentos necessários, será eliminado do concurso público, com resultado de reprovado.  

8.1.10. O candidato que chegar atrasado ou se retirar antes do término das provas práticas será eliminado do concurso público, com 
resultado de reprovado. 

8.1.11. O candidato que não executar e/ou concluir as provas práticas no tempo máximo determinado terá nota zero.  

8.1.12. O candidato convocado, já identificado, aguardará sua vez para a realização da prova prática em local reservado para este fim.  

8.1.13. Ao concluir a prova prática, o candidato deverá retirar-se, imediatamente, do local de aplicação, sem comunicar-se com os 
demais candidatos.  

 

8.2. DOS PROCEDIMENTOS DO CARGO DE MOTORISTA   

8.2.1. Os procedimentos e critérios de avaliação da prova prática permanecem, seguindo os demais procedimentos aqui apresentados. 
O candidato deverá se apresentar no dia 24 de maio de 2014, a partir das 14h, em local a ser designado no dia da prova objetiva, 
sendo de caráter eliminatório e classificatório, em local divulgado pela Comissão do Concurso, onde será feito a chamada dos mesmos.  

8.2.2. Os candidatos devem comparecer ao local no horário e data informados a seguir, munidos de documento expedido por órgão 
público com foto, com validade no território nacional.  

8.2.3. Os candidatos classificados para realizarem a prova prática para o cargo de Motorista devem possuir Carteira Nacional de 
Habilitação categoria D, dentro do prazo de validade, conforme requisitos do cargo. Caso o candidato classificado ainda não possua 
Carteira Nacional de Habilitação, conforme requisitos do cargo, o mesmo não realizará a prova prática, sendo ELIMINADO do concurso 
público, com resultado de reprovado.  

8.2.4. Todos os candidatos deverão apresentar-se com camiseta ou camisa, calça ou bermuda e calçado fechado para executar as 
provas práticas.  

8.2.5. No caso de comprovada necessidade poderá haver alteração do veículo, a critério da Comissão do Concurso e da Empresa PI-
ASCON. Caso aconteça algum imprevisto a Comissão do Concurso e a Empresa PIASCON poderão transferir, adiar ou prorrogar a 
prova prática para os outros dias, por necessidade comprovada e registrada em ATA. 

8.2.6. Os candidatos relacionados para realizarem as provas práticas deverão estar no local de realização com, no mínimo, 30 (trinta) 
minutos de antecedência ao horário previsto para o início das atividades.  

8.2.7. A prova será feita no perímetro central.  

8.2.8. A prova prática de MOTORISTA valerá 100 pontos e consistirá em realizar teste de baliza e garagem, de acordo com a legislação 
de trânsito vigente, com valor máximo de 50 pontos e dirigir em circuito de rua, com valor de 50 pontos, totalizando 100 pontos na prova.  

8.2.9. Todo candidato inicia a prova prática com 100 pontos nesta etapa, sendo descontados 20 pontos por infração de trânsito 
registrada no ato de realização da prova, até o limite de 5 (cinco) infrações, ocasião em que o candidato terá nota ZERO nesta etapa da 
prova prática. Serão consideradas infrações, passíveis de desconto de 10 pontos, por infração, o que segue: observar a sinalização da 
via; fazer as marchas, adequadamente, no tempo certo; uso da embreagem; parada e saída em aclives; conduta ao dirigir e manobrar 
em vias públicas.  
 

8.2.9.1 Característica do Veículo: A prova prática consistirá em conduzir o veículo ônibus. A prova prática consistirá na direção de 
veículo conforme percurso determinado e estacionamento em balizas.  

8.2.9.2 TESTE DA BALIZA: O teste da baliza será realizado em local a ser divulgado posteriormente, em veículo ônibus, de acordo com 
a legislação de trânsito vigente, com valoração máxima de 50 pontos. O tempo máximo para a realização da etapa da baliza será de 5 
(cinco) minutos. O tempo será contado a partir da partida de ignição e encerra-se com a sinalização do candidato que concluiu a devida 
etapa da prova. 

8.2.10. Serão ELIMINADOS da prova prática, com atribuição de NOTA ZERO, os candidatos que cometerem qualquer das infrações a 
seguir não fazer uso do cinto de segurança; tempo superior ao estabelecida para baliza (5 minutos); distância superior a 50 cm do 
cordão na manobra de baliza; tocar os delimitadores de balizas; subir cordão de calçada; movimentar o veículo com a porta total ou 
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parcialmente aberta.  
 

8.4.11. TESTE DE PERCURSO DE RUA: dirigir veículo ônibus em circuito de rua, nas ruas onde as velocidades máximas permitidas 
são de acordo com a legislação de trânsito, com valoração máxima de 50 (cinquenta) pontos. Serão eliminados da prova prática, com 
atribuição de nota zero, os candidatos que cometerem qualquer das infrações a seguir:  não fazer uso do cinto de segurança, exceder a 
velocidade da via, não respeitar a preferencial, subir cordão de calçada, movimentar o veículo com a porta total ou parcialmente aberta.  

8.4.12. MODELO DE TABELA DE AVALIAÇÃO 

 

 Atividade 
Avaliação 

Bom (10) Médio (5) Ruim (zero) 

1 BALIZA: Uso de segurança      

2 BALIZA: Sinalização de estacionamento    

3 BALIZA: Procedimento com 3 movimentos    

4 BALIZA: Distância da calçada e tempo    

5 BALIZA: Sinalização de Saída     

6 PERCURSO: Velocidade adequada à etapa    

7 PERCURSO: Uso de sinalização    

8 PERCURSO: Parada em rampa    

9 PERCURSO: Saída em rampa    

10 PERCURSO: Procedimento Geral e Estacionamento    

TOTAL 100,0 50,0 0,0 

 

8.3. DOS PROCEDIMENTOS DO CARGO DE MERENDEIRA 

8.3.1. Os procedimentos e critérios de avaliação da prova prática permanecem, seguindo os demais procedimentos aqui apresentados. 
O candidato deverá se apresentar no dia 24 de maio de 2014, a partir das 14h, em local a ser designado no dia da prova objetiva,   
e será de caráter eliminatório e classificatório, onde será feito a chamada dos mesmos.  

8.3.2. TESTE PRÁTICO: Para Merendeira serão realizados dois testes:  

TABELA 6 – CARGO MERENDEIRA  

Primeiro Teste 

O primeiro será a identificação e seleção de alimentos com valor máximo de 50 pontos. Será avaliado o conhecimento sobre a tipologia de 
alimentos disponíveis, mediante seleção de 5 (cinco) alimentos predeterminados, observado o tempo máximo de 3 (três) minutos para 
execução da tarefa. A pontuação terá escala de 0 (zero) a 50 pontos, sendo descontados 10 (dez) pontos por erro na seleção do alimento 
indicado, até o limite de 5 (cinco) erros, ocasião em que o candidato terá nota ZERO nesta etapa da prova prática. 

 Atividade 
Avaliação 

BOM (10) REGULAR (6) RUIM (ZERO) ERROS   

1 HABILIDADE     

2 EFICIÊNCIA/QUALIDADE     

3 APTIDÃO     

4 TEMPO DE RESPOSTA     

TABELA 5 – CARGO MOTORISTA 
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8.3.3. A finalização da prova ocorre com o sinal do candidato informando que concluiu e ratificação dos avaliadores. Caso os avaliadores 
considerem que a prova não está plenamente concluída, o mesmo deverá continuar a operação.   
 

8.4. DOS PROCEDIMENTOS DO CARGO DE OPERÁRIO  

8.4.1. Os procedimentos e critérios de avaliação da prova prática permanecem, seguindo os demais procedimentos aqui apresentados. 
O candidato deverá se apresentar no dia 24 de maio de 2014, a partir das 14h, em local a ser designado no dia da prova objetiva, e 
será de caráter eliminatório e classificatório, onde será feito a chamada dos mesmos.  

8.4.2. TESTE PRÁTICO: Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação:  

- Abrir um buraco com pá de corte com 50cm de profundidade, considerando o tempo máximo de até 5 (cinco) minutos para 
execução. Nesta etapa o candidato poderá obter de 0 (zero) a 50 pontos, assim discriminados 

TABELA 7 – CARGO OPERÁRIO 

 Atividade 
Avaliação 

Bom (12,5) Regular (7,5) Ruim (zero) 

1 Uso correto do Equipamento de Proteção Individual     

2 Aptidão, destreza e desempenho na Tarefa    

3 Características do Buraco     

5 CONHECIMENTO ESPECÍFICO NA ÁREA     

TOTAL PARCIAL  Máximo de 50 pontos 

Segundo Teste 

O segundo teste será preparar uma salada onde será avaliado o asseio durante a manipulação dos alimentos, dos utensílios, o tempo gasto 
para o preparo da refeição, a apresentação dos pratos e a organização da cozinha, observado o tempo máximo de 8 (oito) minutos. Esta 
prova consistirá em o candidato preparar o alimento, selecionando os ingredientes necessários, observando a higiene e a conservação dos 
mesmos para atender esta preparação. A pontuação terá escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, admitindo-se somente notas inteiras, 
de acordo com os parâmetros relacionados abaixo, sendo descontados 10 (dez) pontos por erro, até o limite de 5 (cinco) erros, ocasião em 
que o candidato terá nota ZERO nesta etapa da prova prática. 

 Atividade 
Avaliação 

BOM  (10) REGULAR(6) RUIM (ZERO) ERROS  

1 ORGANIZAÇÃO DO AMBIENTE     

2 SELEÇÃO DO ALIMENTO     

3 DESPERDÍCIO DE ALIMENTOS     

4 HIGIENIZAÇÃO DO ALIMENTO     

5 PREPARO E APRESENTAÇÃO     

TOTAL PARCIAL  Máximo de 50 pontos  

TOTAL PARCIAL   100 PONTOS  

                               NOTA FINAL  

NOTA MÍNIMA PARA APROVAÇÃO  60  

NOTA MÁXIMA  100 PONTOS  

                             (        ) APROVADO         (       ) REPROVADO 
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4 Executar a tarefa no Tempo     

TOTAL 50,0 30,0 0,0 
 

 

- realizar uma roçada com roçadeira costal de uma área de 10m², considerando o tempo máximo de até 5(cinco) minutos para 
execução. Nesta etapa o candidato poderá obter de 0 (zero) a 50  pontos de acordo com os parâmetros relacionados abaixo:    

 Atividade 
Avaliação 

Bom (12,5) Regular (7,5) Ruim (zero) 

1 Uso correto do Equipamento de Proteção Individual     
  

2 Aptidão, destreza e desempenho na Tarefa  
  

3 Características da roça  
  

4 Executar a tarefa no tempo  
  

TOTAL 50,0 30,0 0,0 

 
 
8.5. DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA PRÁTICA  AO CARGO DE SERVENTE   

8.5.1. Os procedimentos e critérios de avaliação da prova prática permanecem, seguindo os demais procedimentos aqui apresentados. 
O candidato deverá se apresentar no dia 24 de maio de 2014, a partir das 14h, em local a ser designado no dia da prova objetiva, 
onde será feito a chamada dos mesmos.  

8.5.2. TESTE PRÁTICO: Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação:  

- O candidato receberá uma listagem de produtos e deverá aplicar os mesmos nas superfícies disponíveis na sala da Prova, 
considerando o tempo máximo de 10(dez) minutos para execução. 

 
 
8.6. DOS PROCEDIMENTOS DA PROVA PRÁTICA AO CARGO DE MECÂNICO  

8.6.1. Os procedimentos e critérios de avaliação da prova prática permanecem, seguindo os demais procedimentos aqui apresentados. 
O candidato deverá se apresentar no dia  24 de maio de 2014, a partir das 14h, em local a ser designado no dia da prova objetiva,  
e será de caráter eliminatório e classificatório, onde será feito a chamada dos mesmos.  

8.6.2. TESTE PRÁTICO: Segue abaixo a descrição básica da metodologia de avaliação: 

TABELA 8 – CARGO SERVENTE 

 Atividade 
Avaliação 

Bom (25) Regular (15) Ruim (zero) 

1 Uso correto dos produtos       

2 Aptidão, destreza e desempenho na Tarefa    

3 Características do produto final    

4 Executar a tarefa no tempo    

TOTAL 100,0 60,0 0,0 
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O candidato deverá realizar a identificação de equipamentos e veículos e designação de funções; realizar serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos mesmos, considerando o tempo máximo de 15(quinze) minutos para execução.  

 

TABELA 9 – CARGO MECÂNICO 

 Atividade 
Avaliação 

Bom (20) Regular (12) Ruim (zero) 

1 Competência       

2 Habilidade     

3 Conhecimento de peças     

4 Cuidados com a peça      

5 Execução da tarefa no tempo    

TOTAL 100,0 60,0 0,0 

 
 

CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS 
 

 
9.1. O recurso deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel, para Comissão Executiva do Concurso, à Rua Dr. 
Montaury n.º 10, Centro, conforme modelo (ANEXO III), no horário de expediente da repartição pública. 
 
9.2. Será admitido recurso quanto:  

a) A não homologação de inscrição 

b) Ao gabarito e questões da prova objetiva    

c) Ao resultado da prova objetiva 

d) Ao resultado da prova de títulos 

e) Ao resultado prova prática  

9.3. Todos os recursos deverão ser interpostos nos prazos estabelecidos no Cronograma de Eventos. 

9.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente os preceitos que seguem e serão dirigidos pela Prefeitura à 
PIASCON – Sociedade PI de Assessoria e Consultoria LTDA, empresa designada para realização do concurso. 

9.5. Os recursos, conforme Anexo III, deverão ser protocolados e deverão conter os seguintes elementos: 

a) Nome do Candidato; 

b) Concurso de Referência - Órgão/Município; 

c) Cargo ao qual concorre; 

d) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos, para as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, 
da natureza do cargo a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos; 

e) Razões do pedido de revisão, bem como, o total dos pontos pleiteados. 

9.6. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, inclusive os pedidos de simples 
revisão da prova ou nota. 

9.7. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio eletrônico (e-mail) ou em desa-
cordo com este Edital.  
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9.8. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do Concurso, as mesmas serão 
consideradas como respondidas corretamente por todos candidatos, independente de terem recorrido. 

9.9. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 

9.10. Os recursos deverão estar de acordo com modelo disponível neste edital, devendo ser observado os seguintes requisitos: 

a) ser impresso e assinado. 

b) ser fundamentado com argumentação lógica e consistente. 

c) ser apresentado separadamente para cada questão ou demandas diferentes. 

9.11. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos subitens acima serão liminarmente indeferidos. 

9.12. Havendo necessidade o requerente poderá anexar ao seu recurso o material que julgar necessário. 

9.13. O resultado dos recursos referentes à prova objetiva será divulgado no sítio www.Mariana Pimentel.rs.gov.br bem como, no sítio 
www.piascon.com.br. 

9.14. O parecer da banca examinadora estará disponível no setor onde os mesmos foram protocolados. 

 
 

CAPÍTULO X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E RESULTADOS  
 

10.1. Em havendo empate na pontuação final dos candidatos serão usados os seguintes critérios na escala de prioridade do 10.1.1 ao 
10.1.6, o candidato com: 

10.1.1 - Idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição no Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, 
da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 

10.1.2 - Nota maior na Prova de Legislação, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos. 

10.1.3 - Nota maior na prova de Língua Portuguesa. 

10.1.4 -  Nota maior na prova Raciocínio Lógico e Matemático. 

10.1.4 - Maior idade. 

10.1.5. Tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo Penal). 

10.1.6 - Persistindo empate, será realizado sorteio através da Loteria Federal. 

10.2. Em relação ao subitem 10.1.5 os candidatos deverão no momento das inscrições, protocolar para a Comissão Executiva do 
Concurso Público, na Rua Dr. Montaury n.º 10, o documento original ou cópia autenticada solicitando o critério de jurado, que 
comprovará o exercício da função de jurado visando desempate. Para fins de comprovação da função citada, serão aceitos certidões, 
declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça 
Estaduais e Regionais Federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do artigo 440 do CPP, a partir  de 10 de 
agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008. 

10.3. Em relação ao subitem 10.1.6 o desempate, por sorteio, dar-se-á através do sistema de sorteio apresentado a seguir:  

10.3.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, 
conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal imediatamente posterior ao dia da Prova objetiva, segundo os 
critérios a seguir:  

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;  

b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente.  

10.3.2. Exemplo do desempate por sorteio:  

- Se o resultado da Extração da Loteria Federal do dia referido em 10.3.1 em seu primeiro prêmio for o número 32.108, 
encontra-se como soma dos algarismos, 3 + 2 + 1 + 0 + 8 = 14. Como o resultado da soma é par, a ordem para os candidatos em 
situação de empate será pela ordem crescente de inscrição. Ou seja, se os candidatos com as inscrições, por exemplo, 062, 018 e 239 
estiverem empatados, a classificação ficaria 018, 062, 239.  

http://www.muliterno.rs.gov.br/
http://www.piascon.com.br/
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- Se o resultado da Extração da Loteria Federal do dia referido em 10.3.1 em seu primeiro prêmio for o número 31.108, 
encontra-se como soma dos algarismos, 3 + 1 + 1 + 0 + 8 = 13. Como o resultado da soma é ímpar, a ordem para os candidatos em 
situação de empate será pela ordem decrescente de inscrição. Ou seja, se os candidatos com as inscrições, por exemplo, 062, 018 e 
239 estiverem empatados, a classificação ficaria 239, 062, 018.  

 

10.3.3. Abaixo segue quadro esquemático da classificação conforme mencionado no item 10.3.2. 

 

Inscrições 
empatadas em 
determinada 

posição 
 (ex.: 1º lugar) 

Resultado 
da Loteria 

Federal 

Soma dos 
Algarismos da 

Loteria 
Resultado da Soma 

Classificação 
(em relação ao 

número de 
inscrição) 

Ordem de Classificação 

062, 018 e 239 32.108 3 + 2 + 1 + 0 + 8 = 14 Número Par Crescente 1º (018), 2º (062) e 3º (239) 

239, 062, 018 31.108 3 + 1 + 1 + 0 + 8 = 13 Número ímpar Decrescente 1º (239), 2º (062), e 3º (018) 

10.3.4. O resultado será publicado em ordem decrescente da pontuação obtida. 

 
 

CAPÍTULO XI – DA PUBLICAÇÃO DOS APROVADOS 
 

11.1. No dia 06 de junho de 2014, será afixado junto ao Painel de Publicações do Município de Mariana Pimentel, o resultado final do 
concurso, bem como, no site www.marianapimentel.rs.gov.br e, em caráter meramente informativo, no site www.piascon.com.br, 
homologado pelo Prefeito Municipal de Mariana Pimentel. 

 
 

CAPÍTULO XII – DA CONVOCAÇÃO E DAS CONDIÇÕES PARA POSSE  
 

12.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 

12.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto a Prefeitura Municipal. 

12.3. Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de publicação do ato de nomeação, podendo, a 
pedido, ser prorrogado por igual período e terão o prazo de 5(cinco) dias para entrar em exercício, conforme previsto no estatuto dos 
servidores públicos municipais de Mariana Pimentel. 
 
12.3.1. O não comparecimento ou falta de pronunciamento do interessado no prazo estipulado acima, implicará em exclusão automática 
do concurso público, sendo facultado à Prefeitura Municipal o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

12.4. O Concurso terá validade por 2 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, prorrogável uma única vez por igual 
período, a critério da Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel e através de Decreto Municipal. 

12.5. Ficam advertidos os candidatos de que, somente serão admitidos se exibirem: 

a) A documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo I - item 1.1 deste Edital acompanhada de fotocópia com a-
presentação da original. 

b) Prova de quitação das obrigações militares (para candidatos do sexo masculino) e eleitorais, certidão negativa de antecedentes 
criminais, comprovação de residência que poderá ser feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato ou de-
claração devidamente reconhecida em cartório.  

http://www.tresforquilhas.rs.gov.br/
http://www.piascon.com.br/
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c) Atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou ainda, por esta designada, 
mediante exames complementares, que comprovem aptidão necessária para o exercício do cargo. 

d) Declaração sobre o exercício de outros cargos, emprego ou função pública e declaração de bens e valores que constituem seu 
patrimônio. 

e) Fotocópia da carteira de identidade e CPF com apresentação do original. 

f) Ter idade mínima de 18 anos completos no ato da posse. 

g) Outros documentos que se fizerem necessários, nos termos da legislação. 

OBSERVAÇÃO: O candidato, por ocasião da nomeação, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. A não apresentação 
dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da 
inscrição no Concurso. 

 
 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. É obrigação do candidato conferir as informações no ato de inscrição, bem como tomar conhecimento do local, data e horário de 
realização de cada etapa do concurso, ficando sob sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as 
consequências de eventuais erros de preenchimento. 

13.2. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos; por via postal; por telex ou via fax; e-mail; extemporâneas e/ou condicio-
nais, bem como, não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis ou 
danificados. 

13.3. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Públicas, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, que valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacio-
nal de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997). 

13.4. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa Física, regularizado. O 
candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal, Correios ou 
Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes do término do período de inscrições. 

13.5. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que utilizar o CPF de terceiro. 

13.6. Após o encerramento do período de inscrições, não serão aceitos pedidos de alterações das opções de cargo. 

13.7. As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como, o preenchimento dos requisitos exigidos serão de total responsabilida-
de do candidato ou seu procurador. 

13.8. A aprovação no concurso gera apenas expectativa de ser convocado, ficando a concretização desse ato condicionada ao 
surgimento de vaga e aprovação. 

13.9. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a 
publicação da Homologação Final. 

13.10. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços. 

13.11. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão Executiva designada.  

13.12. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o can-
didato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

13.13. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. 
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13.14. Não será admitido às provas, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 

13.15. O candidato que deixar de comparecer à prova será considerado reprovado. 

13.16. Os conteúdos programáticos da prova objetiva de cada cargo são os constantes no ANEXO II do presente Edital. 

13.17. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coor-
denação para o lacre dos envelopes, sendo liberados quando concluído. 

13.18. Alterações em Legislação, se existirem, serão cobradas aquelas que tenham ocorrido até a data de abertura das inscrições.  

13.19. Quanto aos conteúdos programáticos será cobrada Língua Portuguesa conforme o novo acordo ortográfico. Quanto as 
referências bibliográficas ficando a critério de cada candidato buscar material que contemple os programas especificados neste edital.  

13.20. Os cadernos de provas dos candidatos e as folhas de respostas deverão ser arquivadas no Município e para tanto não serão 
fornecidas cópias dos mesmos, por razões de ordem técnica, de segurança e dos direitos da propriedade intelectual. Os candidatos 
durante a fase dos recursos terão um modelo do caderno de provas disponível na Prefeitura para interpor seu recurso.  

13.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva em conjunto com a empresa responsável pela realização do 
Concurso. 

13.22.  Faz parte do presente Edital: 

ANEXO I -  Atribuições do Cargo Público. 

ANEXO II – Conteúdo Programático. 

ANEXO III – Ficha de Inscrição 

ANEXO IV – Requerimento de Recurso. 

ANEXO V – Formulário de Títulos. 

ANEXO VI – Modelo Atestado Médico para Portadores de Deficiência 

ANEXO VII – Requerimento de Necessidades Especiais 

ANEXO VIII – Procuração para Inscrição 

ANEXO IX – Requerimento de Critério de Desempate como Jurado 

 

                                                                         Mariana Pimentel, 10 de março de 2014. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 
 

Carlos Ziulkoski 
Prefeito Municipal 
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS 

 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

Sintética 
Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; redigir expediente administrativo; 
proceder a aquisição, guarda e distribuição de material. 

Analítica 

Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, 
relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, minutas de decreto 
e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e 
descontos determinados por lei; realizar ou orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar 
ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter atualizados os registros 
de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais 
eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; executar tarefas afins. 

  

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
 

Sintética Executar trabalhos administrativos e datilográficos, aplicando a legislação pertinente aos serviços municipais. 

Analítica 

Redigir e datilografar expedientes administrativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e 
lavrar atas; efetuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias, patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter 
atualizados fichários e arquivos manuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais eletrônicos; 
operar com máquina calculadora, leitora de microfilmes, registradora e de contabilidade; auxiliar na escrituração de livros contábeis; 
elaborar documentos referentes a assentamentos funcionais; proceder a classificação, separação e distribuição de expedientes; obter 
informações e fornecê-las aos interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência dos 
serviços executados na área de sua competência; executar tarefas afins. 

  

ENFERMEIRO   
 

Sintética Serviços de enfermagem em geral. 

Analítica 

Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções; responder pela observância de prescrições médicas relativas a doentes; ministrar remédios e 
velar pelo bem-estar e segurança dos doentes; supervisionar a esterilização do material da sala de operações; atender casos urgentes, 
no hospital, na via pública ou a domicílio; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; supervisionar os serviços de higienização dos 
doentes, bem como das instalações; promover o abastecimento de material de enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes; 
ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; executar atividades afins. 

  

FISCAL  
 

Sintética 
Exercer sob orientação, a fiscalização geral com respeito à aplicação da legislação tributária, ambiental, sanitária e a relativa a obras e 
posturas públicas e particulares. 

Analítica 

Área Ambiental: atuar na prevenção e preservação ambiental; inspecionar estabelecimento e atividades que potencialmente possam 
interferir no meio ambiente; inspecionar estabelecimentos educacionais, notificando instalações e condições ambientais que interfiram no 
meio escolar; investigar questões de agressão ao meio ambiente; sugerir medidas para melhorar as condições ambientais; comunicar a 
quem de direito nos casos de infração que constatar; identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; lavrar 
autos de infração por descumprimento da legislação ambiental; participar de atividades educacionais junto à comunidade, relativas ao 
meio ambiente quando indicado; participar na organização de comunidade e realizar tarefas de controle de meio ambiente; fiscalizar os 
defeitos de estabelecimentos ou outras atividades que possam causar impacto ambiental a médio ou longo prazo, não se restringindo aos 
efeitos imediatos; colaborar com entidades do meio ambiente; participar do controle da poluição, drenagens, higiene e conforto ambiental; 
executar atividades de fiscalização de fontes poluidoras da água, do ar e do solo; participar de atividades de preservação e ampliação de 
espécies vegetais e de áreas verdes, bem como atividades referentes à conservação qualitativa e quantitativa de espécies animais típicas 
da região; elaborar pareceres na respectiva área de atuação, instruir autorizações e licenças previstas na respectiva legislação, lavrar 
termos e autos administrativos em matéria relacionada ao exercício de suas atribuições; proceder e acompanhar processos 
administrativos; efetuar verificações e autuações relativas ao cumprimento de convênios com outros órgãos; zelar pela aplicação da 
legislação ambiental; dirigir veículos da municipalidade, para cumprimento de suas atribuições específicas,  mediante autorização da 
autoridade administrativa; executar outras tarefas afins. 
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  Área Sanitária: inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para verificar as condições 
sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento de água para 
lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos funcionários; inspecionar estabelecimentos de ensino, 
verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos alunos, condições de ventilação e sanitários; investigar medidas para melhorar as 
condições sanitárias consideradas insatisfatórias; identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes; comunicar a 
quem de direito os casos de infração que constatar; participar de desenvolvimentos de programas sanitários; participar na organização de 
comunidades e realizar atividades educativas e de saneamento; fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; fiscalizar os 
locais de matança verificando as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao produto e derivados; 
zelar pela obediência à legislação sanitária; reprimir matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias; apreender 
carnes e derivados que estejam à venda sem a necessária inspeção; vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos; fiscalizar locais 
de prestação de serviços de saúde ou em que se manuseiem insumos relacionados a ela; lavrar termos e autos específicos em matéria 
relacionada com o exercício de suas atribuições; proceder e acompanhar processos administrativos; instruir autorizações e licenças na 
respectiva área de atuação; dirigir veículos da municipalidade, para cumprimento de suas atribuições específicas, mediante autorização 
da autoridade administrativa; efetuar autuações e verificações relativas ao cumprimento de convênios com outros órgãos; executar outras 
tarefas afins. 
 Área Tributária: exercer a fiscalização direta em estabelecimentos comerciais, industriais, comércio ambulante, prestação de 
serviço, de construção civil, etc.; encaminhar informações sobre processos fiscais; lavrar autos de infração; assinar intimação e embargos; 
auxiliar na organização do Cadastro Fiscal; fiscalizar todas as atividades sujeitas ao Alvará de licença para localização, inclusive sobre 
sua renovação; conhecer a legislação básica; zelar pela aplicação da legislação tributária, autuar e acompanhar processos 
administrativos; lavrar termos e específicos para executar suas atribuições; instruir autorizações e licenças; executar atividades para 
cumprir convênios de outros órgãos; dirigir veículos da municipalidade para cumprimento de suas atribuições específicas, mediante 
autorização da autoridade administrativa; integrar grupos operacionais e realizar outras tarefas correlatas e afins, determinadas pela 
Chefia. 
  Área Obras e Posturas: verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações 
particulares; verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de 
conservação das paredes, telhado, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; verificar o licenciamento 
de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em 
desacordo com o autorizado; acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas na sua 
circunscrição; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores da legislação urbanística; realizar 
sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas 
atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades constatadas; verificar e orientar o cumprimento 
das posturas municipais; lavrar termos e autos específicos em matéria relacionada com o exercício de suas atribuições; verificar a 
regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços; verificar as licenças de ambulantes e 
impedir o exercício sem a documentação exigida; elaborar informações e pareceres dentro da respectiva área de atuação; dirigir veículos 
da municipalidade para cumprimento de suas atribuições específicas, mediante autorização da autoridade administrativa; realizar outras 
tarefas correlatas e afins. 

  

MECÂNICO  
 

Sintética 
Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas e desgastadas de veículos, máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar 
comprimido e outros; fazer vistoria mecânica em veículos automotores. 

Analítica 

Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro 
tipo de combustível; efetuar a regulagem de motor; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar 
sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; reparar sistemas elétricos de 
qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem, recondicionar, substituir e adaptar peças; vistoriar veículos; prestar socorro 
mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

  

MÉDICO GINECOLOGISTA 14h 

 

Sintética Clínica geral. 

Analítica 
Efetuar a recepção de pacientes, diagnósticos, receitar e todas as atribuições que caracterizam a profissão, segundo o Conselho Regional 
de Medicina. Executar os relatórios e registros requeridos pela Administração. 

  

MÉDICO PEDIATRA 14h 

 

Sintética Clínica geral. 

Analítica Efetuar a recepção de pacientes, diagnósticos, receitar e todas as atribuições que caracterizam a profissão, segundo o Conselho Regional 
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de Medicina. Executar os relatórios e registros requeridos pela Administração. 

  

MÉDICO 20h 

 

Sintética Clínica geral. 

Analítica 
Efetuar a recepção de pacientes, diagnósticos, receitar e todas as atribuições que caracterizam a profissão, segundo o Conselho Regional 
de Medicina. Executar os relatórios e registros requeridos pela Administração. 

  

MÉDICO PLANTONISTA  
 

Sintética Clínica geral. 

Analítica 
Efetuar a recepção de pacientes, diagnósticos, receitar e todas as atribuições que caracterizam a profissão, segundo o Conselho Regional 
de Medicina. Executar os relatórios e registros requeridos pela Administração. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA  
 

Sintética Clínica geral. 

Analítica 
Efetuar a recepção de pacientes, diagnósticos, receitar e todas as atribuições que caracterizam a profissão, segundo o Conselho Regional 
de Medicina. Executar os relatórios e registros requeridos pela Administração. 

  

MERENDEIRA 

 

Sintética Planejar e confeccionar a merenda escolar. 

Analítica 
Efetuar os serviços de planejamento, providenciar os gêneros necessários, auxiliar ao corpo docente nas suas atribuições, bem como 
auxiliar na conservação e limpeza do local onde estiver lotado e no controle do corpo discente nas horas de recreação ou trânsito à 
escola. 

  

MOTORISTA  
 

Sintética Conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral. 

Analítica 

Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo a garagem ou local destinado 
quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de 
funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e 
entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o 
funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando 
indicada; verificar o grau de densidade e nível da água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins. 

  

ODONTÓLOGO  
 

Sintética Serviços de odontologia em geral. 

Analítica 
Efetuar a recepção de pacientes quanto aos serviços de dentista, segundo o Conselho de Odontologia Lei Federal que regulamenta a 
profissão. 

  

OPERÁRIO  
 

Sintética Realizar trabalhos braçais em geral. 
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Analítica 

Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; 
proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos de vias públicas e 
prédios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em 
geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar 
sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, 
adubações, pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob 
supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; executar tarefas 
afins. 

  

ORIENTADOR EDUCACIONAL  
 

Sintética 
Executar atividades específicas de assistência ao educando, individualmente ou em grupo, além do planejamento, coordenação, 
supervisão, execução, aconselhamento e acompanhamento relativo às atividades de orientação educacional no âmbito da Rede Municipal 
de Ensino. 

Analítica 

Elaborar estudos, pesquisas, análises e pareceres no seu campo profissional; planejar e coordenar a implantação do serviço de 
Orientação Educacional em nível de Escola ou de sistema de ensino; coordenar a orientação vocacional do educando, incorporando-o ao 
processo educativo global; coordenar o processo de sondagem de interesses, aptidões e habilidades do educando; coordenar o processo 
de informação educacional e profissional com vista à orientação vocacional; sistematizar o processo de intercâmbio de informações 
necessárias ao conhecimento global do educando; sistematizar o processo de acompanhamento dos alunos, encaminhando a outros 
especialistas aqueles que exigirem assistência especial; supervisionar estágios na área de Orientação Educacional; participar no 
processo de identificação das características básicas da comunidade escolar, participar da elaboração das diretrizes educacionais e do 
planejamento do sistema local; acompanhar turmas e grupos, realizando entrevistas e aconselhamentos, encaminhando, quando 
necessário, a outros profissionais; acompanhar o trabalho dos professores e demais profissionais da educação, orientando na 
identificação de comportamentos e selecionando alternativas a serem adotadas; integrar o processo de controle das unidades escolares, 
atendendo direta ou indiretamente às escolas; sistematizar as informações coletadas, necessárias ao conhecimento global do educando; 
avaliar  o andamento do processo educacional e a recuperação dos alunos; fazer encaminhamento dos alunos estagiários; trabalhar com 
a integração escola-família-comunidade; demais atividades correlatas e/ou necessárias ao exercício do cargo. 

  

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
 

Sintética 
Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao 
processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Analítica 

Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de 
avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar 
com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades extra-
classe; coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de 
classe; executar tarefas afins.   

  

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS  
 

Sintética 
Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao 
processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Analítica 

Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de 
avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar 
com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades extra-
classe; coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de 
classe; executar tarefas afins.   

  

PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS (TODAS AS ÁREAS) 
 

Sintética 
Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao 
processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino. 

Analítica 
Planejar e executar o trabalho docente; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de 
avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar 
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com a coordenação pedagógica e orientação educacional; organizar registros de observações do aluno; participar de atividades extra-
classe; coordenar a área do estudo; integrar órgãos complementares da escola; participar, atuar e coordenar reuniões e conselhos de 
classe; executar tarefas afins.   

  

PSICÓLOGO  
 

Sintética Serviços de psicologia em geral. 

Analítica 

Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação, avaliação das condições pessoais do servidor; proceder à análise dos 
cargos e funções sob o ponto-de-vista psicológico, estabelecendo os requisitos necessários ao desempenho dos mesmos; efetuar 
pesquisas sobre atitudes, comportamentos, moral motivação, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade, assessor o 
treinamento em relações humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico, para 
tratamento dos casos; fazer exames de seleção em crianças, para fins de bolsas de estudos, empregar técnicas como testes de 
inteligência e personalidade, observações de conduta, etc. atender crianças excepcionais, com problema de deficiência mental e sensorial 
ou portadora de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; formular hipóteses de trabalho 
para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado à discussão em seminário; 
realizar pesquisas psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico necessário ao estudo dos 
casos; elaborar relatórios de trabalhos desenvolvidos ; redigir a interpretação final após o debate e aconselhamento indicado a cada caso, 
conforme as necessidades psicológicas, escolares, sociais e profissionais do indivíduo; manter atualizado o prontuário de cada caso 
estudado, fazendo os necessários registros; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Psicologia; executar afins. 

 

SERVENTE  
 
Sintética Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e utensílios. 

Analítica 

Fazer o serviço de faxina em geral, remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, 
passadeiras, tapetes e utensílios; arrumar banheiros e toaletes; auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama; lavar e encerar 
assoalhos, lavar e passar vestuários e roupas de cama e mesa; coletar o lixo nos depósitos colocando-os nos recipientes apropriados; 
lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pátios; fazer café e, eventualmente, servi-lo; fechar portas, janelas e vias de acesso; 
eventualmente, operar elevadores; executar tarefas afins. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
 
Sintética Orientar e acompanhar trabalho de enfermagem em grau auxiliar; participar do planejamento de assistência da enfermagem. 

Analítica 
Executar trabalho de enfermagem de nível médio, orientando e acompanhando o trabalho de auxiliares; participar da equipe de progra-
mação de assistência à enfermagem; executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; participar da 
equipe de saúde; ser responsável por equipes de trabalho dos auxiliares; executar outras atividades inerentes à profissão. 

 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA  
 

Sintética 
Executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, dando suporte técnico. Orientar os usuários para 
utilização dos softwares e hardwares. 

Analítica 

Elaborar programas de computador, conforme definição do analista de informática. Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando 
os usuários nas especificações e comandos necessários para sua utilização. Organizar e controlar os materiais necessários para a 
execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc. Operar 
equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados. Interpretar as 
mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias. Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de 
informática, sobre qualquer falha ocorrida. Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera. 
Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com substituição, configuração e instalação 
de módulos, partes e componentes. Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação.  
Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento 
do funcionamento de redes de computadores. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Controlar e zelar pela correta 
utilização dos equipamentos. Ministrar treinamento em área de seu conhecimento.  Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos 
equipamentos, dos programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais.  Elaborar, atualizar e manter a documentação 
técnica necessária para a operação e manutenção das redes de computadores. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício da função. 

 

ZELADOR  
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Sintética Zelar pelo patrimônio público e conservação dos bens móveis e imóveis sob sua guarda. 

Analítica 

Executar a guarda dos bens pertencentes ao Poder Público, cuidar da sua conservação, retirada e devolução de máquinas e outros bens, 
se for o caso, efetuar faxina e limpeza do local, e dos equipamentos sob sua guarda, denunciando qualquer irregularidade. Aos zeladores 
encarregados da guarda dos cemitérios, caberá também a portaria, os registros, os enterros e velórios, requerendo auxiliares se for o 
caso. 
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

 
 
 

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
  

CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes. 03. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 04. Ortografia. 05. 
Emprego de tempos e modos verbais. 06. Divisão Silábica. 07. Acentuação Gráfica. 08. Sinônimos e antônimos. 09. Substantivo e 
adjetivos. 10. Encontros Vocálicos e Consonantais. 11. Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 
6.853/2008. Leitura e Interpretação de texto;  

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – Sistema de Numeração Romano. Números naturais: operações e propriedades. Números 
inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo 
comum. Razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). Áreas e perímetros de figuras planas. Sólidos geométricos: poliedros e corpos redondos; 
faces, arestas e vértices. Média aritmética simples. Estatística Básica: análise de tabelas e gráficos. Resolução de situações problema.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – 01. Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e 
suas vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbo-
los oficiais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políti-
cos, geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferra-
mentas, Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; 08. Sistemas 
Operacionais; 09. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 10. Internet e Gerenciamento de E-mails; 11. Procedimentos para 
o Armazenamento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  12. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS Orçamento Público: conceito, classificação, princípios e elaboração. Receita Pública: conceito, 
classificação e estágios. Despesa Pública: conceito, classificação, estágios e restos a pagar. Escrituração Contábil: introdução, normas 
de escrituração, sistemas de contas e plano de contas. Demonstrações Contábeis segundo a Lei nº. 4.320/64. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16).  Suprimento de Fundos estabelecido pelo Art. 68 e 69 da Lei nº. 4.320/64. 
Administração Pública: Lei das Licitações e Contratos Públicos – Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, incluindo Pregão instituído pela Lei 
nº. 10.520/2002 e Decretos nº. 3.555/2000 e nº. 5.450/2005. Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000 (Lei Complementar).  
Instrução Normativa SEDAP/PR nº. 205, de 06/08/1988, da Secretaria de Administração Pública da Presidência da República.  
Convênios na Administração. Administração indireta. Órgãos públicos. Processo administrativo. Bens públicos.  Patrimônio público.  
Interesse público. Improbidade administrativa. Controle da administração pública. Espécies de controle. Controle jurisdicional. Controle 
judicial do patrimônio público. Responsabilidade civil e responsabilidade fiscal da administração. Crimes de responsabilidade.  Códigos 
de Posturas do Município. Código Tributos Municipais. Contabilidade Geral: 1. Princípios Fundamentais de Contabilidade e Normas 
Brasileiras de Contabilidade. Conceitos gerais: finalidades, objeto, campo de aplicação e áreas de especialização da contabilidade.  
Patrimônio: estrutura, configurações, fatos contábeis. Depreciações, Amortizações e Provisões. 37. Demonstrações Financeiras 
(contábeis) segundo a Lei nº. 6.404/76. 38. Noções de Legislação Tributária: imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ); imposto de renda 
retido na fonte (IRRF); contribuição social sobre o lucro (CSSL); PASEP; COFINS; impostos e contribuições incidentes sobre folha de 
pagamento.  
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CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 06. 
Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período composto 
por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 09. 
Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. Será 
cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem. 16. Matemática Financeira: Conceito: 
principal e montante; taxas de juros, fluxo de caixa, contagem de dias, anos comercial e civil, regra do banqueiro. Juros simples e 
compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e do montante.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA AGENTE ADMINISTRATIVO  

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS-  Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; 08. Sistemas Operacionais; 
09. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 10. Internet e Gerenciamento de E-mails; 11. Procedimentos para o Armazena-
mento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  12. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS Orçamento Público: conceito, classificação, princípios e elaboração. Receita Pública: conceito, 
classificação e estágios. Despesa Pública: conceito, classificação, estágios e restos a pagar. Escrituração Contábil: introdução, normas 
de escrituração, sistemas de contas e plano de contas. Demonstrações Contábeis segundo a Lei nº. 4.320/64. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16).  Suprimento de Fundos estabelecido pelo Art. 68 e 69 da Lei nº. 4.320/64. 
Administração Pública: Lei das Licitações e Contratos Públicos – Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, incluindo Pregão instituído pela Lei 
nº. 10.520/2002 e Decretos nº. 3.555/2000 e nº. 5.450/2005. Lei de Responsabilidade Fiscal nº. 101/2000 (Lei Complementar).  
Instrução Normativa SEDAP/PR nº. 205, de 06/08/1988, da Secretaria de Administração Pública da Presidência da República.  
Convênios na Administração. Administração indireta. Órgãos públicos. Processo administrativo. Bens públicos.  Patrimônio público.  
Interesse público. Improbidade administrativa. Controle da administração pública. Espécies de controle. Controle jurisdicional. Controle 
judicial do patrimônio público. Responsabilidade civil e responsabilidade fiscal da administração. Crimes de responsabilidade.  Códigos 
de Posturas do Município. Código Tributos Municipais. Contabilidade Geral: 1. Princípios Fundamentais de Contabilidade e Normas 
Brasileiras de Contabilidade. Conceitos gerais: finalidades, objeto, campo de aplicação e áreas de especialização da contabilidade.  
Patrimônio: estrutura, configurações, fatos contábeis. Depreciações, Amortizações e Provisões. 37. Demonstrações Financeiras 
(contábeis) segundo a Lei nº. 6.404/76. 38. Noções de Legislação Tributária: imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ); imposto de renda 
retido na fonte (IRRF); contribuição social sobre o lucro (CSSL); PASEP; COFINS; impostos e contribuições incidentes sobre folha de 
pagamento.  
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CARGO DE ENFERMEIRO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA ENFERMEIRO  

LEGISLAÇÃO – 01. Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
do Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 
29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira 
- Art. 145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; 08. Sistemas Operacionais; 
09. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 10. Internet e Gerenciamento de E-mails; 11. Procedimentos para o Armazena-
mento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup). 12. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Legislação referente ao exercício profissional perante o Conselho Regional de Enfermagem. Lei 
Federal 8.080 de 1990; Lei Federal nº 8.142-90; Norma Operacional  Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203, 
de 5 de novembro de 1996; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do  SUS; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 
01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200; 
Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria GM/MS n° 2.616, de 12 de 
maio de 1998; Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986; Decreto nº 50.387, de 28 de Março de 1961; Decreto Federal nº 94.406/87; 
Instrumentos cirúrgicos, Hepatites. Lei Federal 8.080 de 1990; Lei Federal nº 8.142-90; Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do 
Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS; Norma 
Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação 
complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200; Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 
de janeiro de 1997; Portaria GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986; Instrumentos cirúrgicos, 
Hepatites. Enfermagem em Saúde Pública; Exames de rotina; curativos; Técnicas de administração de medicamentos; Noções de 
farmacologia; Tipos de medicamentos; Vacinas; Parada cárdio-respiratória; Queimaduras de 1°, 2° e 3° graus; Envenenamentos.  
Afecções gastrointestinais; Afecções respiratórias; Afecções cardiovasculares; Afecções hematológicas; Distúrbios metabólicos e 
endócrinos; Afecções renais; Problemas neurológicos; Neoplasias; Assistência em ortopedia; Doenças transmissíveis e imunizáveis; 
Doenças sexualmente transmissíveis;  Exame físico céfalo-caudal (incluindo peso e altura e, sinais vitais); Cuidados de enfermagem a 
indivíduos com problemas crônico degenerativos (hipertensão, diabete, câncer, problemas respiratórios e insuficiência renal crônica); 
Bioética na enfermagem; SUS - Sistema Único de Saúde; PSF - Programa Saúde da Família; Assistência a Mulher: Pré-natal, Puerpério 
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e Gravidez; Aspectos Perinatais na Assistência Neonatal; Enfermagem Neonatal e o cuidar nos diferentes níveis de complexidade, 
DST/AIDS; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente; Saúde do Idoso; Organização e gestão dos serviços de saúde; Processos de 
trabalho em saúde e na enfermagem; O enfermeiro e a gerência dos serviços de enfermagem nos diferentes modelos organizacionais 
de saúde; A participação do enfermeiro nos recursos institucionais: humanos, físicos, materiais, financeiros e de comunicação e 
informação; Sistematização da assistência de enfermagem; Epidemiologia, prevenção e controle das infecções hospitalares; Processos 
de desinfecção e esterilização de artigos médicos hospitalares; Assistência de enfermagem à mulher e ao recém nascido; Assistência de 
enfermagem à criança e ao adolescente; Assistência de enfermagem ao adulto e idoso; Estrutura de Saúde da Cidade; Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Anatomia e fisiologia do sistema digestório, respiratório, circulatório, excretor, reprodutor, glandular, muscular 
e ósseo. Alimentação, noções básicas de química geral, orgânica, físico-química e bioquímica.  
 

CARGO DE FISCAL   

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA FISCAL 

LEGISLAÇÃO – 01. Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
do Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 
29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira 
- Art. 145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS-  Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; 08. Sistemas Operacionais; 
09. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 10. Internet e Gerenciamento de E-mails; 11. Procedimentos para o Armazena-
mento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  12. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Controle de qualidade de água, insetos e roedores. Noções básicas de biologia, física e química. 
Sistema de abastecimento de água: captação, adução, tratamento e distribuição. Sistema de esgotos sanitários: coleta, transporte e 
tratamento. Poluição nos meios aquáticos, terrestres e atmosféricos: causas, efeitos e medidas de controle. Microbiologia aplicada à 
Engenharia Sanitária e Ambiental. EDUCAÇÃO AMBIENTAL: Conceituação; Legislação Ambiental; Atribuições;  Legislação Ambiental e 
Compromisso Político; A Política Ambiental e o Município no Contexto Jurídico-Institucional; LEI DA NATUREZA – LEI DE CRIMES 
AMBIENTAIS: Disposições Gerais; Da Aplicação da Pena; Da Apreensão do Produto e Instrumento de Infração Administrativa ou de  
Crime; Da Ação e do Processo Penal; Dos Crimes contra o Meio Ambiente: Dos Crimes contra a Fauna e dos Crimes contra a Flora; Da 
Poluição e outros Crimes Ambientais; Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural; Da Infração Administrativa; Da 
Cooperação Internacional para a Preservação do Meio Ambiente; Disposições Gerais. DA POLUIÇÃO DO MEIO AMBIENTE: Regras 
Gerais; Da Poluição Sonora; Da Poluição do Ar. DA PROPAGANDA E PUBLICIDADE: Da Poluição Visual. DAS INFRAÇÕES E PENA-
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LIDADES: Regras Gerais; Das Multas; Do Embargo; Da Interdição; Da Cassação da Licença; Da Apreensão e Perdas de Bens e Mer-
cadorias.  Normas gerais de direito tributário: conceito, espécies de normas tributárias, vigência, aplicação, interpretação, integração. 
Tributos e outras receitas municipais. Impostos privativos –  imposto predial urbano (IPTU): zona urbana – incidência, alíquotas, base de 
cálculo e contribuintes,  imposto sobre transmissão “inter vivos” de imóveis e de direitos reais (ITBI), imposto sobre serviço de  qualquer 
natureza (ISS) – incidência, base de cálculo e contribuinte. Impostos partilhados – imposto de  renda, imposto territorial rural (ITR), 
imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA),  imposto sobre operações relativas ‘a circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviço de  transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (ICMS), imposto sobre produtos  industrializados 
(IPI), fundo de participação dos municípios (FPM) e outros fundos. Tributos comuns – taxas diversas e contribuição de melhoria. Outras 
receitas – preços, empréstimos, financiamentos, auxílios e subvenções. Tributos municipais: critérios estruturais; princípios constitucio-
nais; da progressividade; isenções tributárias; do processo administrativo. Autonomia e competência tributária do município. Extinção do 
crédito tributário.  Códigos de Posturas do Município, Código Tributos Municipais e alterações.  

 
CARGO DE MECÂNICO  

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes. 03. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 04. Ortografia. 05. 
Emprego de tempos e modos verbais. 06. Divisão Silábica. 07. Acentuação Gráfica. 08. Sinônimos e antônimos. 09. Substantivo e 
adjetivos. 10. Encontros Vocálicos e Consonantais. 11. Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 
6.853/2008. Leitura e Interpretação de texto;  

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – Sistema de Numeração Romano. Números naturais: operações e propriedades. Números 
inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo 
comum. Razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). Áreas e perímetros de figuras planas. Sólidos geométricos: poliedros e corpos redondos. 
Média aritmética simples. Análise de tabelas e gráficos. Resolução de situações problema.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA MECÂNICO  

LEGISLAÇÃO – 01. Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
do Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 
29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira 
- Art. 145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Introdução à lubrificação: Conceitos básicos, Atrito limite, Atrito misto, Atrito fluido, Tipos de 
lubrificantes, Características principais dos lubrificantes, Óleos minerais, Graxas minerais, Óleos orgânicos, Misturas de óleos minerais e 
orgânicos, Lubrificantes sintéticos, Lubrificantes grafíticos, Escolha de lubrificantes, Classificação dos lubrificantes: Propriedades dos 
lubrificantes: Aderência, Viscosidade, Ausência de ácidos, Pureza química, Resistência ao envelhecimento, Ponto de inflamação, Ponto 
de congelamento, Pureza mecânica. Técnicas de lubrificação. Classificação dos sistemas de lubrificação, Sistema de perda total, 
Sistema selado Conceito de sistema de perda total: Dispositivos; Almotolia, Copo graxeiro, Pistola graxeira, Pistola de óleo, Pincel, 
Espátula, Copo conta-gotas, Copo vareta, Copo com mecha tipo sifão, Copo com mecha tipo tampão, Lubrificador mecânico. Cuidados 
e uso das ferramentas e objetos de trabalho organização e manutenção do espaço de trabalho; trabalho em equipe; equipamentos de 
segurança; conhecimentos sobre atividades de borracharia; desmontagem, conserto, montagem e calibragem de pneus e câmaras de 
todos os tipos; conhecimentos sobre controle e durabilidade de pneus e rodas; prática em lavagem de veículos; prazos de validade de 
produtos de lavar e encerar veículos; utilidade específica de produtos de limpeza de veículos; conhecimentos sobre atividades de lavar, 
encerar e polir veículos em geral; informações gerais sobre as obrigações e competência do cargo. Bomba de combustível. Injeção 
Mecânica. Injeção Eletrônica. Sistema de ignição. Bateria. Bobina. 19. Distribuidor. 20. Velas. 21. Sistema de lubrificação. Óleo. Filtro de 
óleo. Bomba de óleo. Sistema de arrefecimento. Bomba d'água. Radiador.  Resfriamento de ar. Aditivo. Tipos de Pneus. Air Bag.  
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Noções de manutenção básica preventiva e corretiva. Controle das condições de funcionamento do veículo: troca de pneus, cinto de 
segurança, óleo, bomba d’água, circuito elétrico. Direção defensiva. Primeiros socorros. Proteção ao meio ambiente.  
 

CARGO DE MÉDICO 14h – GINECOLOGISTA  

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA MÉDICO 14h – GINECOLOGISTA 

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS - Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e 
suas vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, 
políticos, geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. 
Ferramentas, Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; 08. Sistemas 
Operacionais; 09. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 10. Internet e Gerenciamento de E-mails; 11. Procedimentos para 
o Armazenamento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  12. Tecnologias de Informação e Comunicação. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - 1) ética na Medicina. 2) Legislação referente ao Registro no Conselho Regional de Medicina: 
Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 
2007. Resolução CFM nº 1.488, de 1998. Novo Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 
196 até Art. 200). Instrumentos teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. 
Conceitos de fatores de risco, de multi-causalidade e de etiologia; benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos 
epidemiológicos; valores predictivos de exames diagnósticos; Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 
1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (Saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde 
(saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde 
pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02  -  Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e 
regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Anatomia da 
pelve feminina, Fisiologia do ciclo menstrual e embriologia; Contracepção e Planejamento familiar; Dor pélvica e dismenorreia; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Doenças benignas do trato reprodutivo;Cirurgias para patologias benignas e malignas do trato genital 
inferior.Incontinência urinária; Infecção urinária; Doença inflamatória pélvica; Infecção pelo HPV; A mulher e o HIV;Endocrinologia 
ginecológica (amenorréia, anovulação, hirsutismo, hemorragia uterina disfuncional, tensão pré-menstrual,desenvolvimento sexual 
normal e anormal, puberdade e climatério; Infertilidade. Endoscopia ginecológica; Endometriose; Propedêutica do colo uterino; Câncer 
de colo uterino; Câncer de ovário; Câncer de vulva e vagina; Câncer do corpo do útero e tubas uterinas; Doenças benignas e malignas 
da mama; Ginecologia infanto-puberal; Distopia genital; Corrimento vaginal; Aspectos Médico Legais em Ginecologia e Obstetrícia; 
Abdome Agudo em Ginecologia; Diagnóstico por imagem em ginecologia e obstetrícia; Pré e pós-operatório em cirurgia ginecológica. 
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Ginecologia e Obstetrícia. Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde da 
Família (PSF). Atenção Primária à Saúde (APS). Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes: diabete, 
infecções de vias aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, infecções urinárias, gastroenterite, doenças sexualmente transmissíveis. 
Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade em doençasfrequentes. Imunizações. Saúde da Criança: aleitamento 
materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. O papel da educação em saúde nos diferentes níveis de 
intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação - Prevenção 
em traumas no trânsito e por violência interpessoal. Prevenção nas doenças ocupacionais. Princípios da medicina geriátrica. Uso de 
drogas (tabaco, álcool, maconha, cocaína, sedativos e excitantes do SNC, alucinógenos). Sistema de registro, notificações de doenças, 
atestados. Ética Profissional. Amenorréias. Climatério. Consulta ginecológica. Doenças da mama. Doenças sexualmente transmissíveis 
e SIDA. Dor pélvica. Endocrinopatia ginecológica. Endometriose. Ginecologia infantojuvenil. Infecções genitais. Neoplasias genitais. 
Planejamento familiar. Reproduçãohumana. Sangramento genital. Sexologia. Tensão pré-menstrual. Uroginecologia. Violência sexual. 
Obstetrícia. Abortamento. Amamentação.Assistência ao parto. Assistência pré-natal. Diabete gestacional. Diagnóstico de gestação. 
Doença hipertensiva. Fórcipe e cesariana. Gemelaridade. Gestação de alto risco. Gestação ectópica. Incompatibilidade sanguínea 
materno-fetal. Indução do parto. Infecções. Intercorrências clínico-cirúrgicas na gestação. Medicina fetal. Neoplasia trofoblástica. 
Pósmaturidade. Prematuridade. Puerpério. Ruptura prematura de membranas. Sangramento do terceiro trimestre.Semiologia obstétrica. 
Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. Exames clínicos, laboratoriais. Anatomia e fisiologia do sistema digestório, 
respiratório, circulatório, excretor, reprodutor, glandular, muscular e ósseo. Alimentação, noções básicas de química geral, orgânica, 
físico-química e bioquímica. 
 

CARGO DE MÉDICO 14h - PEDIATRA  

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA MÉDICO 14h - PEDIATRA 

LEGISLAÇÃO – 01. Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
do Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 
29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira 
- Art. 145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e 
suas vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, 
políticos, geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. 
Ferramentas, Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas 
Operacionais; 08. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para 
o Armazenamento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. 2) 
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Legis- lação referente ao Registro no Conselho Regional de Medicina: Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Resolução CFM nº 813, de 
1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, de 1998. Novo Código de Ética 
Médica. Constituição da República Fede- rativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). Instrumentos teóricos componentes do Sistema 
Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Aten- ção à saúde. Conceitos de fatores de risco, de multi-causalidade e de etiologia; 
benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valores predictivos de exames diagnósticos; 
Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde públi- ca); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); 
Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  
(saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 
01/02  -  Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 
29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Respiratório. Pneumonias. 
Transfusões de sangue e derivados. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. 
Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Endócrinas e do Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas Doenças 
Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infec- ciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do Nariz, Ouvido e 
Garganta. Ginecologia e Obstetrícia. Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa 
Saúde da Família (PSF). Atenção Primária à Saúde (APS). Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas frequentes: 
diabete, infecções de vias aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, infecções urinárias, gastroenterite, doenças sexualmente 
transmissíveis. Identificação e abordagem de riscos para morbimortalidade em doenças frequentes. Imunizações. Saúde da Criança: 
aleitamento materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. O papel da educação em saúde nos diferentes 
níveis de intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. Prevenção nas 
doenças ocupacionais. Sistema de registro, notificações de doenças, atestados. Medidas de frequência de doenças, medidas de 
associação. Rastreamento de doenças. Tes- tes Diagnósticos: Sensibilidade e especificidade. Delineamentos de pesquisas Identificação 
e/ou controle de erros aleatórios e sistemáticos em pesqui- sa epidemiológica. Validação. Principais indicadores da saúde da população 
brasileira. Ética Profissional. Assistência ao recém-nascido de baixo peso. Distúrbios metabólicos do recém-nascido. Distúrbios 
respiratórios do recém-nascido. Icterícia neonatal. Infecções neonatais. Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia 
intracraniana, luxações e fraturas. Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. Aleitamento materno. Avaliação do crescimento e do 
desenvolvimento normais. Imunizações. Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de trauma. Anemias. Asma 
brônquica. Constipação. Convulsão. Desidratação e terapia de reidratação oral. diabete melito. Diarréias. Distúrbios nutricionais. 
Doenças infectocontagiosas. Enurese noturna. Fibrose cística. Glomerulonefrite difusa aguda. Hepatites. Hiperatividade. Infecção 
urinária. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções do sistema nervoso central. Insuficiência cardíaca. Leucemia 
linfocítica aguda. Parasitoses. Problemas dermatológicos mais comuns. Problemas ortopédicos mais comuns. Raquitismo. Refluxo 
gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente ("lactente chiador"). SIDA / infecção pelo HIV. Síndrome da criança mal-tratada. Síndrome 
da morte súbita da criança. Síndrome nefrótica/nefrítica. Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, 
queimaduras e afogamento. Ressuscitação cardiorrespiratória: Suporte básico. Transplantes em pediatria: princípios básicos e doação 
de órgãos. Exames clínicos, laboratoriais. Anatomia e fisiologia do sistema digestório, respiratório, circulatório, excretor, reprodutor, 
glandular, muscular e ósseo. Alimentação, noções básicas de química geral, orgânica, físico-química e bioquímica. 
 

CARGO DE MÉDICO 20h 

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA MÉDICO 20h 
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LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS- Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e 
suas vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, 
políticos, geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. 
Ferramentas, Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas 
Operacionais; 08. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para 
o Armazenamento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação. 
 
CONHECIEMNTOS ESPECÍFICOS - Legislação referente ao  Registro no Conselho Regional de Medicina: Resolução CFM Nº 1931 de 
2009. Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, 
de 1998. Novo Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). Instrumentos 
teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos de fatores de risco, de 
multi- causalidade e de etiologia; benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valores predictivos 
de exames diagnósticos; Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 
8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 
de novembro de 1996  (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da 
Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02  -  Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde 
pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Doenças Causadas por Bactérias: Menigoenfalites, 
Leptospirose, Sepse, Difteria, Tétano, Febre Tifóide, Tuberculose, Estafilococcias e Pneumonias. Doenças Causadas por Protozoários: 
Malária. Doenças Causadas por Vírus: Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, Sarampo, Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta 
Doença"), Dengue, Hepatites virais. Princípios Gerais do Uso dos Antimicrobianos. Buloses. Colagenoses. Dermatoses Eritemato-
Escamosas. Dermatoses Metabólicas. Dermatoses paraneoplásicas. Dermatoviroses. Dermatozoonoses. DST. Eczemas. Eritema 
Nodoso. Eritema Polimorfo. Genodermatoses. Hanseníase. Leishimaniose tegumentar. Lesões elementares. Manifestações cutâneas da 
SIDA. Micoses superficiais e profundas. Piodermites. Tumores cutâneos malígnos.  Vasculites. Fisiologia renal. Glomerulopatias. 
Hipertensão arterial: tratamento farmacológicoe não farmacológico. Hipertensão primária e secundária. Insuficiência renal: aguda e 
crônica. Provas de função renal. Rim no Diabetes mellitus e no Lupus Eritematoso Sistêmico. Síndromes nefrótica e nefrítica. 
Tratamento dialítico. sicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento 
decorrentes do uso de substância psicoativa. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor (afetivos). 
Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas 
e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento com 
início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos 
biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas. Fraturas expostas. Displasia do desenvolvimento do quadril. Tratamento de 
luxação congênita do quadril. Artrite séptica do quadril. Lesões ortopédicas traumáticas em crianças e adolescentes. Fratura de 
tornozelo. Ósteo-artrose do joelho. Traumatismo raqui-medular. Atualização em fixação externa. Fraturas do colo femoral. Fraturas 
diafisárias da tíbia. Fraturas da diáfase de ossos da perna. Fraturas transtrocanterianas. Tratamento das fraturas da extremidade distal 
do rádio. Lesões traumáticas da coluna cervical. Lesões traumáticas da mão. Lesões ósseas benignas. Dor lombar. Cálculos renais. 
Tumores renais. Doenças do ureter – obstrução e tumores. Nefrostomia. Doenças da bexiga  –  fístulas e trauma. Câncer de bexiga. 
Ovário  –  Doença benigna e câncer ovariano. Varicocele, hidrocele e linfáticos inguinais. Próstata – anomalia congênita, trauma e 
infecção. Hiperplasia prostática benigna e tumores. Uretra masculina  –  anomalia congênita, trauma, infecção e tumor. Pênis  –  
anomalia congênita, Trauma, infecção e tumores. Doença de Peyronie e estados intersexuais. Patologia da gestação. Puerpério. 
Reprodução humana: planejamento familiar, sexualidade, infertilidade. Gestação de alto risco. Oncologia ginecológica. Puericultura: 
Conceitos, ações e perspectivas .Crescimento: fatores promovedores. Crescimento  fetal. Crescimento pós natal. Desenvolvimento. 
Particularidades digestivas do lactente. Necessidades nutricionais. Amamentação materna. O leite humano. Amamentação artificial. O 
esquema de amamentação. Higiene anti-infecciosa. Higiene mental. Distúrbios do crescimento. Desidratação. Hidratação oral. 
Desnutrição. Diarréia aguda. Parasitose. Icterícia Neonatal. Anóxia Perinatal.Distúrbios Respiratórios do RN. IVAS. Obstrução aguda das 
vias aéreas. Bronquiolite. Alergia respiratória. Asma. Tuberculose. Mecanismos gerais de ação das drogas. Principais grupos 
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farmacológicos. Fármacos naturais e sintéticos. Farmacodinâmica dos principais compostos de cada grupo farmacológico. Mecanismos 
de ação e efeitos farmacológicos dos principais compostos. Farmacocinética  e as principais indicações terapêuticas, os efeitos tóxicos 
mais importantes e as principais interações farmacológicas. Avaliação pré-anestésica. Medicação pré – anestésica. Monitoração do 
paciente anestesiado. Manutenção de vias aéreas. Anestésicos locais. Anestesias espinhais. Anestesia geral. Drogas. Mio-relaxantes. 
Anestesia endovenosa. Anestesia Inalatória.  Legislação sobre Higiene e Segurança do Trabalho ( Lei nº 6.0514 de 22 de dezembro de 
1977, e Portaria  nº 3.214, de 08 de junho de 1978). 4) Norma regulamentadora nº 4.  5) Serviços especializados em Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho ( Portarias  SSMT nº 33, de 27 de outubro de 1983 – DOU  de 31 de outubro de 1983, e nº 34, de 20 
de dezembro de 1983);  6) Classificação Nacional de Atividades Econômicas   Portaria nº 1, de 12/05/95 V. Portaria nº 9 de 21/05/96). 7) 
Dimensionamento dos SESMT. Norma Regulamentadora nº 5 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Norma 
Regulamentadora nº 6 Equipamento de Proteção  Individual ( Portaria 06/83. Ver instrução Normativa  nº  1, de 11/04/64 e Portaria nº 
26, de 20/12/94. Norma Regulamentadora nº 7 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  (Portaria SSST nº 24, de 
29/12/94.V. Despacho da SSST, de 01/10/96), abrangendo objetivos, diretrizes, responsabilidades, desenvolvimento e relatório anual; 
Norma Regulamentadora nº 15 Atividades  e Operações Insalubres Exames médicos periódicos, de demissão , de retorno ao trabalho, 
de mudança de função e/ou setor e em situações especiais. Emissão de Atestado  de Saúde  Ocupacional. Reabilitação Profissional. 
Programa de Conservação Auditiva. Programa de Prevenção de Acidentes de Trabalho e doenças ocupacionais. Avaliação dos níveis de  
stress. Prevenção de Doenças Não Ocupacionais. Anatomia e fisiologia do sistema digestório, respiratório, circulatório, excretor, 
reprodutor, glandular, muscular e ósseo. Alimentação, noções básicas de química geral, orgânica, físico-química e bioquímica. 
 

CARGO DE MÉDICO PLANTONISTA  

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PLANTONISTA  

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS- Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e 
suas vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, 
políticos, geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. 
Ferramentas, Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas 
Operacionais; 08. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para 
o Armazenamento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação. 

CONHECIEMNTOS ESPECÍFICOS - Legislação referente ao  Registro no Conselho Regional de Medicina: Resolução CFM Nº 1931 de 
2009. Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, 
de 1998. Novo Código de Ética Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). Instrumentos 
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teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos de fatores de risco, de 
multi- causalidade e de etiologia; benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valores predictivos 
de exames diagnósticos; Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 
8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 
de novembro de 1996  (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da 
Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02  -  Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde 
pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Doenças Causadas por Bactérias: Menigoenfalites, 
Leptospirose, Sepse, Difteria, Tétano, Febre Tifóide, Tuberculose, Estafilococcias e Pneumonias. Doenças Causadas por Protozoários: 
Malária. Doenças Causadas por Vírus: Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, Sarampo, Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta 
Doença"), Dengue, Hepatites virais. Princípios Gerais do Uso dos Antimicrobianos. Buloses. Colagenoses. Dermatoses Eritemato-
Escamosas. Dermatoses Metabólicas. Dermatoses paraneoplásicas. Dermatoviroses. Dermatozoonoses. DST. Eczemas. Eritema 
Nodoso. Eritema Polimorfo. Genodermatoses. Hanseníase. Leishimaniose tegumentar. Lesões elementares. Manifestações cutâneas da 
SIDA. Micoses superficiais e profundas. Piodermites. Tumores cutâneos malígnos.  Vasculites. Fisiologia renal. Glomerulopatias. 
Hipertensão arterial: tratamento farmacológicoe não farmacológico. Hipertensão primária e secundária. Insuficiência renal: aguda e 
crônica. Provas de função renal. Rim no Diabetes mellitus e no Lupus Eritematoso Sistêmico. Síndromes nefrótica e nefrítica. 
Tratamento dialítico. sicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento 
decorrentes do uso de substância psicoativa. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor (afetivos). 
Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas 
e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento com 
início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos 
biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas. Fraturas expostas. Displasia do desenvolvimento do quadril. Tratamento de 
luxação congênita do quadril. Artrite séptica do quadril. Lesões ortopédicas traumáticas em crianças e adolescentes. Fratura de 
tornozelo. Ósteo-artrose do joelho. Traumatismo raqui-medular. Atualização em fixação externa. Fraturas do colo femoral. Fraturas 
diafisárias da tíbia. Fraturas da diáfase de ossos da perna. Fraturas transtrocanterianas. Tratamento das fraturas da extremidade distal 
do rádio. Lesões traumáticas da coluna cervical. Lesões traumáticas da mão. Lesões ósseas benignas. Dor lombar. Cálculos renais. 
Tumores renais. Doenças do ureter – obstrução e tumores. Nefrostomia. Doenças da bexiga  –  fístulas e trauma. Câncer de bexiga. 
Ovário  –  Doença benigna e câncer ovariano. Varicocele, hidrocele e linfáticos inguinais. Próstata – anomalia congênita, trauma e 
infecção. Hiperplasia prostática benigna e tumores. Uretra masculina  –  anomalia congênita, trauma, infecção e tumor. Pênis  –  
anomalia congênita, Trauma, infecção e tumores. Doença de Peyronie e estados intersexuais. Patologia da gestação. Puerpério. 
Reprodução humana: planejamento familiar, sexualidade, infertilidade. Gestação de alto risco. Oncologia ginecológica. Puericultura: 
Conceitos, ações e perspectivas .Crescimento: fatores promovedores. Crescimento  fetal. Crescimento pós natal. Desenvolvimento. 
Particularidades digestivas do lactente. Necessidades nutricionais. Amamentação materna. O leite humano. Amamentação artificial. O 
esquema de amamentação. Higiene anti-infecciosa. Higiene mental. Distúrbios do crescimento. Desidratação. Hidratação oral. 
Desnutrição. Diarréia aguda. Parasitose. Icterícia Neonatal. Anóxia Perinatal.Distúrbios Respiratórios do RN. IVAS. Obstrução aguda das 
vias aéreas. Bronquiolite. Alergia respiratória. Asma. Tuberculose. Mecanismos gerais de ação das drogas. Principais grupos 
farmacológicos. Fármacos naturais e sintéticos. Farmacodinâmica dos principais compostos de cada grupo farmacológico. Mecanismos 
de ação e efeitos farmacológicos dos principais compostos. Farmacocinética  e as principais indicações terapêuticas, os efeitos tóxicos 
mais importantes e as principais interações farmacológicas. Avaliação pré-anestésica. Medicação pré – anestésica. Monitoração do 
paciente anestesiado. Manutenção de vias aéreas. Anestésicos locais. Anestesias espinhais. Anestesia geral. Drogas. Mio-relaxantes. 
Anestesia endovenosa. Anestesia Inalatória.  Legislação sobre Higiene e Segurança do Trabalho ( Lei nº 6.0514 de 22 de dezembro de 
1977, e Portaria  nº 3.214, de 08 de junho de 1978). 4) Norma regulamentadora nº 4.  5) Serviços especializados em Engenharia de 
Segurança e Medicina do Trabalho ( Portarias  SSMT nº 33, de 27 de outubro de 1983 – DOU  de 31 de outubro de 1983, e nº 34, de 20 
de dezembro de 1983);  6) Classificação Nacional de Atividades Econômicas   Portaria nº 1, de 12/05/95 V. Portaria nº 9 de 21/05/96). 7) 
Dimensionamento dos SESMT. Norma Regulamentadora nº 5 Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA). Norma 
Regulamentadora nº 6 Equipamento de Proteção  Individual ( Portaria 06/83. Ver instrução Normativa  nº  1, de 11/04/64 e Portaria nº 
26, de 20/12/94. Norma Regulamentadora nº 7 Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional  (Portaria SSST nº 24, de 
29/12/94.V. Despacho da SSST, de 01/10/96), abrangendo objetivos, diretrizes, responsabilidades, desenvolvimento e relatório anual; 
Norma Regulamentadora nº 15 Atividades  e Operações Insalubres Exames médicos periódicos, de demissão , de retorno ao trabalho, 
de mudança de função e/ou setor e em situações especiais. Emissão de Atestado  de Saúde  Ocupacional. Reabilitação Profissional. 
Programa de Conservação Auditiva. Programa de Prevenção de Acidentes de Trabalho e doenças ocupacionais. Avaliação dos níveis de  
stress. Prevenção de Doenças Não Ocupacionais. Anatomia e fisiologia do sistema digestório, respiratório, circulatório, excretor, 
reprodutor, glandular, muscular e ósseo. Alimentação, noções básicas de química geral, orgânica, físico-química e bioquímica. 
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CARGO DE MÉDICO PSIQUIATRA 

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PSIQUIATRA 

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS- Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e 
suas vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, 
políticos, geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. 
Ferramentas, Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas 
Operacionais; 08. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para 
o Armazenamento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. 2) 
Legislação referente ao Registro no Conselho Regional de Medicina: Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Resolução CFM nº 813, de 1997 
Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, de 1998. Novo Código de Ética 
Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). Instrumentos teóricos componentes do Sistema 
Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos de fatores de risco, de multi-causalidade e de etiologia; 
benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valores predictivos de exames diagnósticos; 
Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); 
Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  
(saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 
01/02  -  Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 
29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas frequentes: diabete, 
infecções de vias aéreas, hipertensão, depressão, ansiedade, infecções urinárias, gastroenterite, doenças sexualmente transmissíveis. 
Identificação e abordagem de riscos para morbi-mortalidade em doenças frequentes. Imunizações. Saúde da Criança: aleitamento 
materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. O papel da educação em saúde nos diferentes níveis de 
intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento. D) recuperação - Prevenção 
em traumas no trânsito e por violência interpessoal. Prevenção nas doenças ocupacionais. Princípios da medicina geriátrica. Uso de 
drogas (tabaco, álcool, maconha, cocaína, sedativos e excitantes do SNC, alucinógenos). Sistema de registro, notificações de doenças, 
atestados. Principais indicadores da saúde da população brasileira. Ética Profissional. Medicamentos: Informações Básicas. Efeitos 
Colaterais e seu Manejo. Tratamentos Farmacológicos: Algoritmos. Fundamentos Psicanalíticos: Teoria e Psicopatologia. Delirium, 
Demência, Transtorno Amnéstico. Transtornos Relacionados a Substâncias. Esquizofrenia. Outros Transtornos Psicóticos. Transtornos 
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de Humor. Transtornos de Ansiedade. Transtornos Alimentares. Transtorno de Déficit de Atenção. Legislação referentes ao tema. 
Reforma psiquiátrica. Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. Transtornos 
mentais e do comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. 
Transtornos do humor (afetivos). Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais 
associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento em adultos. Transtornos 
emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e 
psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas. Psiquiatria de ligação e interconsulta. Exames 
clínicos, laboratoriais. Noções de farmácia e bioquímica, química geral, química orgânica, físico-química e bioquímica. 
 

CARGO DE MERENDEIRA  

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes. 03. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 04. Ortografia. 05. 
Emprego de tempos e modos verbais. 06. Divisão Silábica. 07. Acentuação Gráfica. 08. Sinônimos e antônimos. 09. Substantivo e 
adjetivos. 10. Encontros Vocálicos e Consonantais. 11. Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 
6.853/2008. Leitura e Interpretação de texto;  

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – Sistema de Numeração Romano. Números naturais: operações e propriedades. Números 
inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo 
comum. Razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). Áreas e perímetros de figuras planas. Sólidos geométricos: poliedros e corpos redondos. 
Média aritmética simples. Estatística Básica: análise de tabelas e gráficos. Resolução de situaçõesproblema.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA MERENDEIRA 

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Relações humanas no ambiente de trabalho. Noções de microbiologia: contaminação, 
desinfecção, micróbios. Higiene ambiental (instalações/equipamentos e utensílios). Saúde do trabalhador (higiene e saúde de 
manipuladores). Combate às pragas e vetores urbanos. Higienização de legumes, verduras, frutas, carnes, peixes, aves e ovos. 
Doenças transmitidas por alimentos. Boas práticas de manipulação e controle na produção de alimentos. Tipos de alimentos. Material de 
limpeza. Pirâmide alimentar.  Comidas light e diet. 
 

CARGO MOTORISTA  

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes. 03. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 04. Ortografia. 05. 
Emprego de tempos e modos verbais. 06. Divisão Silábica. 07. Acentuação Gráfica. 08. Sinônimos e antônimos. 09. Substantivo e 
adjetivos. 10. Encontros Vocálicos e Consonantais. 11. Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 
6.853/2008. Leitura e Interpretação de texto;  

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – Sistema de Numeração Romano. Números naturais: operações e propriedades. Números 
inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo 
comum. Razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). Áreas e perímetros de figuras planas. Sólidos geométricos: poliedros e corpos redondos. 
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Média aritmética simples. Análise de tabelas e gráficos. Resolução de situaçõesproblema.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA MOTORISTA 

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul  e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, 
geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Sistema Nacional de Trânsito: Finalidade. Composição. Competências. Noções de Direção 
Defensiva; Educação no Trânsito; Uso correto do veículo. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de Trânsito. Habilitação: 
Requisitos, Aprendizagem, Exames, Permissão para Dirigir, Categorias. Sinalização de Trânsito. Primeiros Socorros; Proteção ao Meio 
Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica de autos; Sistema Nacional do Trânsito. Normas Gerais de circulação e Conduta. 
Pedestres e Condutores de Veículos não Motorizados. Cidadão. Educação Para o Trânsito. Sinalização de Trânsito. Operação, da 
Fiscalização e do Policiamento Ostensivo de Trânsito. Veículos. Condução de Escolares. Habilitação. Infrações. Penalidades e Multas. 
Medidas administrativas. Processo Administrativo. Crimes de Trânsito. Conceitos e Definições. Sinalização. Relações Humanas e 
interpessoais. Noções básicas de mecânica e limpeza de carros.  
 

CARGO ODONTÓLOGO  

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS PARA ODONTÓLOGO  

LEGISLAÇÃO – Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e 
suas vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, 
políticos, geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. 
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Ferramentas, Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas 
Operacionais; 08. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para 
o Armazenamento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, econo-
mia, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável e ecologia. Legisla-
ção referente ao  Conselho Regional de Odontologia: Código de Processo Ético Odontológico, Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, 
Consolidação  das Normas para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia (Atualizada), Lei 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, Lei 
8.112, de 11  de dezembro de 1990, determinada pelo Art. 13 da Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, Lei 5.081 de 24de agosto de 
1966. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). Instrumentos teóricos componentes do Sistema 
Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos de fatores de risco, de multi- causalidade e de etiologia; 
benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valores predictivos de exames diagnósticos; Vigi-
lância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Nor-
ma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  (saúde 
pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02  
-  Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 
13 de setembro de 2000 (saúde pública)3) História da Odontologia. Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral, Anomali-
as dos dentes, Doenças da polpa e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e protozoárias, Infecções virais, Doenças 
imunológicas e alérgicas, Patologia epitelial, Patologias das glândulas salivares, Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, 
Manifestações orais de doenças sistêmicas, Doenças dermatológica, Dor facial e doenças neuromusculares, Anatomia do periodonto, 
Epidemiologia e microbiologia da doença periodontal, Placa e cálculo dentais, Patogênese da periodontite, Periodontite de acometimen-
to precoce, Doenças periodontal necrosante, Exames em pacientes com doenças periodontal, Terapia periodontal associada à causa, 
Anti-sépticos e antibióticos em terapia periodontal, Bases científicas do tratamento periodontal, Terapia periodontal de suporte, Princípios 
da cirurgia, Princípios de exodontia, Cirurgia pré-protéitica, Infecções, Tratamento de lesões patológicas da boca, Traumatologia oral e 
maxilofacial, Deformidades dentofaciais, Tratamento conservador da polpa dental, Filosofia do tratamento de canais radiculares, Medi-
cação tópica entre sessões, Obturação dos canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endodontia, Preparo biomecânico dos canais 
radiculares, Medicação tópica entre sessões, Obturação dos canais radiculares, Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, 
Classificação dos preparos cavitários, Preparo cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para restauração metálicas 
fundidas, Materiais restauradores, Obtenção de Modelos de Estudo em Gesso. Montagem dos Modelos em Articulador Semi-Ajustável, 
tipo Whip-Mix.    Indicações e contra indicações do uso clínico de resinas compostas, auto e fotopolimerizáveis, amálgama de prata e 
cimento de iônomero de vidro, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, Materiais odontológicos para cimentação, Pato-
logias oclusais e disfunções craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo de dentes com 
finalidade protética, Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, Registros oclusais e montagem em articuladores 
semiajustáveis, Forma e características das infra-estruturas para próteses metalocerâmicas, Prova dos retentores, remoção em posição 
para soldagem e remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional e estético, Cimentação provisória e definitiva, Estudo das definições, 
Princípios de Psicologia e sua relação com a Odontopediatria, Diagnóstico e Patologia Bucal em  Odontopediatria, Prevenção na clínica 
infantil, Reabilitação bucal e manejo cirúrgico em crianças, Terapêutica medicamentosa  em Odontopediatria, Fundamentos biológicos 
básicos em Ortodontia, Crescimento e desenvolvimento craniofacial, Desenvolvimento de dentição, Oclusão e equilíbrio dos dentes, 
Classificação das más oclusões dentárias, Extrações seriadas, Análise de Bolton, Etiologia das más oclusões dentárias, Hábitos em 
ortodontia, Níveis de atenção e política odontológica, Epidemiologia, Índice e indicadores, Testes de atividade cariogênica, Recursos 
humanos, Cárie dental, Eitologia e fatores relacionados, Prevenção da cárie dental, Conceituações básicas  em Semiologia. Exames 
semiológicos: anamnese, exame físico e exames complementares. Estudo do questionário semiológico e do prontuário/ficha clínica 
utilizada na disciplina. Estudo das variações de normalidade da mucosa bucal e dos tecidos duros. Lesões fundamentais ou elementa-
res. Distúrbios do desenvolvimento (displasias, malformações e deformações) dos maxilares, lábios, língua e mucosa bucal. Anomalias 
e displasias elementares básicas da dentição. Alterações regressivas dentárias: atrição, abrasão, erosão. Pigmentações dentárias, 
Reabsorção patológica dos dentes. Cárie dentária: etiopatogenia e histopatologia. Mecanismos de defesa do complexo dentina-polpa. 
Patologia pulpar inflamatória, necrose pulpar, odontalgias e sinalgias. Periapicopatias: periodontites apicais agudas e crônicas. Perio-
dontopatias. Cistos odontogênicos e não odontogênicos. Tumores odontogênicos e Lesões pseudo-ósseas. Doenças virais, bacterianas, 
fúngicas e parasitárias. Patologia óssea  - Osteomielite dos maxilares. Lesões cancerizáveis. Neoplasias benignas e malignas. Doenças 
das glândulas salivares. Manifestações de doenças sistêmicas / dermatológicas / nervosas de interesse odontológico.  Exercício ético e 
legal da Odontologia no Brasil, Identificação pelos dentes e rugoscopia palatina, Aspectos relativos à atuação profissional, Perícias 
odontológicas, Vias e métodos de administração,Farmacodinâmica, Interações medicamentosas, Efeitos adversos, Anestésicos locais, 
Analgésicos não-opióides e opióides, Antiinflamatórios, Princípios gerais de Farmacologia, Antiinflamatórios não-esteróides e esteróides, 
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Farmacologia clínica da infecção e Farmacologia em situações especiais.  Anatomia e fisiologia do sistema digestório, endócrino, glan-
dular, muscular e ósseo. 

 

 

CARGO DE OPERÁRIO 

LÍNGUA PORTUGUESA – 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes. 03. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 04. Ortografia. 05. 
Emprego de tempos e modos verbais. 06. Divisão Silábica. 07. Acentuação Gráfica. 08. Sinônimos e antônimos. 09. Substantivo e 
adjetivos. 10. Encontros Vocálicos e Consonantais. 11.Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 
6.853/2008. Leitura e Interpretação de texto;  

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – Sistema de Numeração Romano. Números naturais: operações e propriedades. Números 
inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo 
comum. Razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). Áreas e perímetros de figuras planas. Sólidos geométricos: poliedros e corpos redondos. 
Média aritmética simples. Análise de tabelas e gráficos. Resolução de situaçõesproblema.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE OPERÁRIO  

LEGISLAÇÃO – Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Comportamento no ambiente de trabalho. 
Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. Serviços de capina em geral. 
Limpeza de vias públicas e praças municipais. Tarefas de construção. Instrumentos agrícolas. Técnicas de aplicação de inseticidas e 
fungicidas. Lavagem de máquinas e veículos. Limpeza de peças e oficinas. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Coleta de 
lixo e tipos de recipientes. Noções de segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros. Conservação do Mobiliário. Telefones de 
emergência. Saneamento básico. Manuseio de produtos químicos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, carpintaria e marcenaria e 
reparos em alvenaria. Noções básicas de pintura em paredes, muros e metal. Relações Humanas e interpessoais. Serviços de limpeza 
em geral. Serviços de copa e cozinha. Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Estoque de produtos. Conservação do 
mobiliário. Noções de roçar, limpeza de gramas, jardins, ruas, cercas. 
 
 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 
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RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08.  Regra de Três 
Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ORIENTADOR EDUCACIONAL 

LEGISLAÇÃO – Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230). 05. Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal.  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas Operacionais; 08. 
Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para o Armazenamento 
de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Decreto regulamentador da profissão de Orientador Educacional. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB) e alterações. Ordenamento legal e políticas da Educação Nacional: gestão, estrutura, organização, funciona-
mento e Diretrizes Curriculares da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. Processos de gestão: coordenação, 
planejamento e avaliação de processos educativos; organização de práticas de gestão participativa na escola e em outros espaços 
educativos; planejamento e avaliação institucional; relações de trabalho e participação nos processos decisórios; organização do traba-
lho nas instituições de educação. Projeto político-pedagógico. Políticas e práticas de articulação escola-comunidade. Implementação, 
execução e avaliação dos processos de ensino e de aprendizagem nos espaços educativos com crianças, jovens e adultos. Processos 
didáticos na Educação Básica: teorias e modelos pedagógicos, processos de aprendizagem e ensino, teorias e práticas de currículo, 
avaliação e planejamento, metodologias específicas das diferentes áreas, tendências de alfabetização e letramento. Ética e sociodiver-
sidade: multiculturalismo, cuidado e inclusão. Pesquisa como instrumento de trabalho e inovação educacional. História do pensamento 
pedagógico. Psicologia Educacional e teorias da aprendizagem. Tecnologias da comunicação e informação nas práticas educativas. 
Planejamento escolar e participação do orientador educacional. Atribuições e ética no trabalho do orientador educacional   Inovações 
tecnológicas e implicações para a escola  Bullying  Pedofilia e suas consequências para a escola  Violência/drogas na sociedade e na 
escola  Modelos de questionários, roteiros de entrevista, fichas, gráficos.  

 

CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL   

LÍNGUA PORTUGUESA – 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08.  Regra de Três 
Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  
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LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

LEGISLAÇÃO – Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230). 05. Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal.  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas Operacionais; 08. 
Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para o Armazenamento 
de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 1) Atribuições do cargo. 2) Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem. A constituição da 
personalidade do indivíduo e suas relações com a Educação. O papel da afetividade na aprendizagem. A relação pensamen-
to/linguagem, a formação de conceitos, crescimento e desenvolvimento (biológico, psicológico e social). O desenvolvimento cognitivo e 
afetivo. 3) Aspectos do cotidiano escolar. A relação professor/aluno. As relações interativas em sala de aula. A organização social da 
classe. A sala de aula e sua pluralidade. Relações de gênero na educação. Os conteúdos de ensino e os materiais didáticos. Métodos e 
procedimentos de ensino. Produção do conhecimento. 4) O papel da Educação Infantil. Interação e ação dos adultos. Autonomia, auto-
ria e  cooperação. Educar e cuidar. Infância: História, princípios, concepções e tendências atuais. O processo de desenvolvimento hu-
mano, características evolutivas de 0 a 6 anos. Os espaços da Educação Infantil - creches e pré-escolas. Educação Infantil e as redes 
de ensino público e privado. Principais tendências teórico-metodológicas da Educação Infantil. O professor e o desenvolvimento do 
currículo na Educação Infantil. Diversidade cultural e práticas infantis. Brinquedos e brincadeiras. Função social da escola. Alfabetização 
e letramento. Concepções de aprendizagem. Planejamento da prática educativa. Avaliação do processo de ensino e de aprendizagem. 
Avaliação da Educação Fundamental. Relações interativas em sala de aula. Competências e habilidades. Pilares da Educação para o 
século XXI. 5) Didática. Educação e sociedade no Brasil. Relação entre Educação, ideologia e política. Bases filosóficas, psicológicas e 
sociológicas da Educação. História da Educação. Educação como prática social. Teóricos da Educação. Teorias de Aprendizagem. 
Currículo escolar. Teorias curriculares. Multiculturalismo e Educação. Currículo, interdisciplinaridade e transversalidade. A complexidade 
do conhecimento. Organização do ensino. Didática e prática educativa. Planejamento na prática educativa. Gestão e organização da 
sala de aula. Planejamento educacional, materiais curriculares e recursos didáticos. A pedagogia de projetos. Projetos de ensino. Avali-
ação educacional. Funções da avaliação escolar e análise dos resultados. Práticas avaliativas (sujeitos, objetos e métodos). Fracasso 
escolar. Inclusão escolar. Educação popular. Papel do professor. Pesquisa educacional. O papel da pesquisa na formação do professor. 
O processo ação-reflexão-ação no desenvolvimento do trabalho pedagógico. A pesquisa qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração 
de pré-projeto de pesquisa. Elaboração do projeto de pesquisa. A formação continuada do professor. Tecnologias educacionais e da 
comunicação e informação nas práticas educativas. 6) Estrutura da Educação Brasileira. Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, 
fatores condicionantes do sistema de ensino e sistema social). Sistema Brasileiro de Ensino: organização e estrutura. Educação Básica 
(composição, finalidades, características gerais). O Ensino Fundamental e o Médio como etapas da Educação Básica, características 
organizacionais, currículo, diretrizes e componentes curriculares. A escola de Educação Básica (Estrutura organizacional e regimento 
escolar, tipologia e organização do ano letivo); Verificação do rendimento escolar e recuperação. Cidadania e políticas públicas de inclu-
são Educacional. A Educação integral. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. 7) Legislação indicada e 
suas alterações: Constituição Federal – Arts. 205 a 214; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às pessoas portadoras de deficiência; Lei 
Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
Lei Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 10.639/03; Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profissional; Lei Federal nº. 11.114/05 - Ensino 
Fundamental de 9 anos; Decreto nº. 5.478/05; Decreto nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; Lei Federal nº. 11.738/08; Decreto nº. 
6.571/08 - Educação especial no Brasil; Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE 
39/04; Resolução CNE/CP nº. 1/02; Resolução CNE/CEB nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; 
Resolução nº. 1/04 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cul-
tura Afro-Brasileira e Africana; Lei Municipal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de Mariana Pimentel. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações; 9.3 Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para 
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o Ensino Fundamental; 9.4 Deliberação n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares; 9.5 Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; 9.6 Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; 9.7 Parecer 07/2010 – Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; 9.8 Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; 9.9 Educação 
Inclusiva. 10. Educação: teorias e concepções pedagógicas: 10.1 A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; 10.2 
A função da escola: o saber popular, o conhecimento científico e os conteúdos escolares; 10.3 A história institucional da escola pública e 
seu compromisso social; 10.4. Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações. 

CARGO DE PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS  

LÍNGUA PORTUGUESA – 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08.  Regra de Três 
Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 

LEGISLAÇÃO – Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230). 05. Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal.  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas Operacionais; 08. 
Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para o Armazenamento 
de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 1) Atribuições do cargo. 2) Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem. A constituição da 
personalidade do indivíduo e suas relações com a Educação. O papel da afetividade na aprendizagem. A relação pensamen-
to/linguagem, a formação de conceitos, crescimento e desenvolvimento (biológico, psicológico e social). O desenvolvimento cognitivo e 
afetivo. 3) Aspectos do cotidiano escolar. A relação professor/aluno. As relações interativas em sala de aula. A organização social da 
classe. A sala de aula e sua pluralidade. Relações de gênero na educação. Os conteúdos de ensino e os materiais didáticos. Métodos e 
procedimentos de ensino. Produção do conhecimento. 4) O papel da Educação Infantil. Interação e ação dos adultos. Autonomia, auto-
ria e  cooperação. Educar e cuidar. Infância: História, princípios, concepções e tendências atuais. O processo de desenvolvimento hu-
mano, características evolutivas de 0 a 6 anos. Os espaços da Educação Infantil - creches e pré-escolas. Educação Infantil e as redes 
de ensino público e privado. Principais tendências teórico-metodológicas da Educação Infantil. O professor e o desenvolvimento do 
currículo na Educação Infantil. Diversidade cultural e práticas infantis. Brinquedos e brincadeiras. Função social da escola. Alfabetização 
e letramento. Concepções de aprendizagem. Planejamento da prática educativa. Avaliação do processo de ensino e de aprendizagem. 
Avaliação da Educação Fundamental. Relações interativas em sala de aula. Competências e habilidades. Pilares da Educação para o 
século XXI. 5) Didática. Educação e sociedade no Brasil. Relação entre Educação, ideologia e política. Bases filosóficas, psicológicas e 
sociológicas da Educação. História da Educação. Educação como prática social. Teóricos da Educação. Teorias de Aprendizagem. 
Currículo escolar. Teorias curriculares. Multiculturalismo e Educação. Currículo, interdisciplinaridade e transversalidade. A complexidade 
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do conhecimento. Organização do ensino. Didática e prática educativa. Planejamento na prática educativa. Gestão e organização da 
sala de aula. Planejamento educacional, materiais curriculares e recursos didáticos. A pedagogia de projetos. Projetos de ensino. Avali-
ação educacional. Funções da avaliação escolar e análise dos resultados. Práticas avaliativas (sujeitos, objetos e métodos). Fracasso 
escolar. Inclusão escolar. Educação popular. Papel do professor. Pesquisa educacional. O papel da pesquisa na formação do professor. 
O processo ação-reflexão-ação no desenvolvimento do trabalho pedagógico. A pesquisa qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração 
de pré-projeto de pesquisa. Elaboração do projeto de pesquisa. A formação continuada do professor. Tecnologias educacionais e da 
comunicação e informação nas práticas educativas. 6) Estrutura da Educação Brasileira. Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, 
fatores condicionantes do sistema de ensino e sistema social). Sistema Brasileiro de Ensino: organização e estrutura. Educação Básica 
(composição, finalidades, características gerais). O Ensino Fundamental e o Médio como etapas da Educação Básica, características 
organizacionais, currículo, diretrizes e componentes curriculares. A escola de Educação Básica (Estrutura organizacional e regimento 
escolar, tipologia e organização do ano letivo); Verificação do rendimento escolar e recuperação. Cidadania e políticas públicas de inclu-
são Educacional. A Educação integral. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. 7) Legislação indicada e 
suas alterações: Constituição Federal – Arts. 205 a 214; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às pessoas portadoras de deficiência; Lei 
Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
Lei Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 10.639/03; Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profissional; Lei Federal nº. 11.114/05 - Ensino 
Fundamental de 9 anos; Decreto nº. 5.478/05; Decreto nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; Lei Federal nº. 11.738/08; Decreto nº. 
6.571/08 - Educação especial no Brasil; Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE 
39/04; Resolução CNE/CP nº. 1/02; Resolução CNE/CEB nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; 
Resolução nº. 1/04 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cul-
tura Afro-Brasileira e Africana; Lei Municipal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de Mariana Pimentel. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações; 9.3 Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o Ensino Fundamental; 9.4 Deliberação n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares; 9.5 Estatuto da Criança 
e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90; 9.6 Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; 9.7 Parecer 07/2010 – Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; 9.8 Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; 9.9 Educação 
Inclusiva. 10. Educação: teorias e concepções pedagógicas: 10.1 A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; 10.2 
A função da escola: o saber popular, o conhecimento científico e os conteúdos escolares; 10.3 A história institucional da escola pública e 
seu compromisso social; 10.4. Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações. 
 

CARGO DE PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS 

LÍNGUA PORTUGUESA – 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PROFESSOR DE SÉRIES FINAIS (TODAS 
AS ÁREAS) 

LEGISLAÇÃO – Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230). 05. Plano 
de Carreira do Magistério Público Municipal.  
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CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas Operacionais; 08. 
Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para o Armazenamento 
de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR SÉRIES FINAIS – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
PROVA ESPECÍFICA: 1) Atribuições do cargo. 2) O ensino de Arte no Brasil e suas perspectivas, inclusive Parâmetros Curriculares 
Nacionais, fundamentos históricos, filosóficos e pedagógicos. Teoria e prática do ensino de Arte, inclusive planejamento, procedimentos 
pedagógicos, objetivos, conteúdos, métodos e avaliação. Concepção de ensino e de aprendizagem. O currículo, a Educação Artística e 
as áreas do conhecimento. Compreender a Arte e as linguagens artísticas como processo de educação - conteúdos, valores, normas, 
atitudes, estética, fruição. A importância do professor no processo de crescimento do aluno. O desenvolvimento das habilidades criati-
vas. O conhecimento de si mesmo. Educação e desenvolvimento. O processo transformador da criança e do adolescente nas aulas de 
Arte. 3) História da Arte Brasileira e Universal. Manifestações artísticas de diferentes épocas, principais características e artistas repre-
sentantes. Teorias da Arte. A questão estética. Arte e verdade. O destino da Arte. Expressão e imaginação. Os elementos das Artes e 
suas relações compositivas. Teoria e prática das diversas modalidades de Arte. Manifestações artístico-culturais populares. Aspectos da 
cultura popular brasileira. Revolução tecnológica e novas formas de arte. 4) Didática. Educação e sociedade no Brasil. Relação entre 
Educação, ideologia e política. Bases filosóficas, psicológicas e sociológicas da Educação. História da Educação. Educação como práti-
ca social. Teóricos da Educação. Teorias de Aprendizagem. Currículo escolar. Teorias curriculares. Multiculturalismo e Educação. Currí-
culo, interdisciplinaridade e transversalidade. A complexidade do conhecimento. Organização do ensino. Didática e prática educativa. 
Planejamento na prática educativa. Gestão e organização da sala de aula. Planejamento educacional, materiais curriculares e recursos 
didáticos. A pedagogia de projetos. Projetos de ensino. Avaliação educacional. Funções da avaliação escolar e análise dos resultados. 
Práticas avaliativas (sujeitos, objetos e métodos). Fracasso escolar. Inclusão escolar. Educação popular. Educação de jovens e adultos 
(EJA). Educação ambiental. Papel do professor. Pesquisa educacional. O papel da pesquisa na formação do professor. O processo 
ação-reflexão-ação no desenvolvimento do trabalho pedagógico. A pesquisa qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração de pré-
projeto de pesquisa. Elaboração do projeto de pesquisa. A formação continuada do professor. Tecnologias educacionais e da comunica-
ção e informação nas práticas educativas. 5) Estrutura da Educação Brasileira. Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, fatores 
condicionantes do sistema de ensino e sistema social). Sistema Brasileiro de Ensino: organização e estrutura. Educação Básica (com-
posição, finalidades, características gerais). O Ensino Fundamental e o Médio como etapas da Educação Básica, características organi-
zacionais, currículo, diretrizes e componentes curriculares. A escola de Educação Básica (Estrutura organizacional e regimento escolar, 
tipologia e organização do ano letivo); Verificação do rendimento escolar e recuperação. Cidadania e políticas públicas de inclusão 
Educacional. A Educação integral. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. 6) Legislação indicada e suas 
alterações: Constituição Federal – Arts. 205 a 216; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às pessoas portadoras de deficiência; Lei Federal 
nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei 
Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 10.639/03; Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profissional; Lei Federal nº. 11.114/05 - Ensino Fun-
damental de 9 anos; Decreto nº. 5.478/05; Decreto nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; Lei Federal nº. 11.738/08; Decreto nº. 
6.571/08 – Educação especial no Brasil; Parecer n.º 04/98 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE 
39/04; Resolução CNE/CP nº. 1/02; Resolução CNE/CEB nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; 
Resolução nº. 1/04 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cul-
tura Afro-Brasileira e Africana; Lei Municipal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de Mariana Pimentel. – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações. Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental; Deliberação n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares;  Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90;  Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica; Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; Educação Inclusiva. Educação: 
teorias e concepções pedagógicas: A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; A função da escola: o saber popu-
lar, o conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história institucional da escola pública e seu compromisso social; Estatuto da 
Criança e do Adolescente e alterações. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS – ENSINO RELIGIOSO 
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PROVA ESPECÍFICA: 1) Atribuições do cargo. 2) Parâmetro Curricular Nacional - Ensino Religioso. O Ensino Religioso como área de 
conhecimento. A escolarização do Ensino Religioso no Brasil. Metodologia e tratamento didático do Ensino Religioso. O Ensino Religio-
so e o projeto políticopedagógico da escola. Avaliação da aprendizagem no Ensino Religioso. 3) O ser humano e o fenômeno religioso. 
Fundamentos históricos, filosóficos, psicológicos e sociológicos das tradições religiosas. As tradições religiosas como elementos indis-
sociáveis das culturas. O símbolo e o sagrado. O mito e o rito. Os textos sagrados. A descrição das representações dos transcendentes 
nas tradições religiosas. Matriz religiosa brasileira. Respostas para a vida além da morte – a ressurreição, a reencarnação, a ancestrali-
dade e o nada. Diálogo inter-religioso. 4) Didática. Educação e sociedade no Brasil. Relação entre Educação, ideologia e política. Bases 
filosóficas, psicológicas e sociológicas da Educação. História da Educação. Educação como prática social. Teóricos da Educação. Teo-
rias de Aprendizagem. Currículo escolar. Teorias curriculares. Multiculturalismo e Educação. Currículo, interdisciplinaridade e transver-
salidade. A complexidade do conhecimento. Organização do ensino. Didática e prática educativa. Planejamento na prática educativa. 
Gestão e organização da sala de aula. Planejamento educacional, materiais curriculares e recursos didáticos. A pedagogia de projetos. 
Projetos de ensino. Avaliação educacional. Funções da avaliação escolar e análise dos resultados. Práticas avaliativas (sujeitos, objetos 
e métodos). Fracasso escolar. Inclusão escolar. Educação popular. Educação de jovens e adultos (EJA). Educação ambiental. Papel do 
professor. Pesquisa educacional. O papel da pesquisa na formação do professor. O processo ação-reflexão-ação no desenvolvimento 
do trabalho pedagógico. A pesquisa qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração de pré-projeto de pesquisa. Elaboração do projeto de 
pesquisa. A formação continuada do professor. Tecnologias educacionais e da comunicação e informação nas práticas educativas. 5) 
Estrutura da Educação Brasileira. Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, fatores condicionantes do sistema de ensino e sistema 
social). Sistema Brasileiro de Ensino: organização e estrutura. Educação Básica (composição, finalidades, características gerais). O 
Ensino Fundamental e o Médio como etapas da Educação Básica, características organizacionais, currículo, diretrizes e componentes 
curriculares. A escola de Educação Básica (Estrutura organizacional e regimento escolar, tipologia e organização do ano letivo); Verifi-
cação do rendimento escolar e recuperação. Cidadania e políticas públicas de inclusão Educacional. A Educação integral. Medidas e 
dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. 6) Legislação indicada e suas alterações: Constituição Federal – Arts. 205 a 
216; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às pessoas portadoras de deficiência; Lei Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adoles-
cente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 10.639/03; 
Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profissional; Lei Federal nº. 11.114/05 - Ensino Fundamental de 9 anos; Decreto nº. 5.478/05; Decreto 
nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; Lei Federal nº. 11.738/08; Decreto nº. 6.571/08 – Educação especial no Brasil; Parecer n.º 04/98 
- Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE/CP nº. 97/99; Parecer CNE 39/04; Resolução CNE/CP nº. 
1/02; Resolução CNE/CEB nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Resolução nº. 1/04 – Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 
Lei Municipal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de Mariana Pimentel. – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações. Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Deliberação 
n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares;  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90;  
Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica; Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; Educação Inclusiva. Educação: teorias e concepções pedagógicas: 
A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; A função da escola: o saber popular, o conhecimento científico e os 
conteúdos escolares; A história institucional da escola pública e seu compromisso social; Estatuto da Criança e do Adolescente e altera-
ções. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS – GEOGRAFIA 
PROVA ESPECÍFICA: 1) Atribuições do cargo. 2) Parâmetro Curricular Nacional – Geografia. Metodologia de ensino de Geografia. 
Tratamento didático para o ensino da Geografia. O sentido do aprendizado da Geografia. Competências e habilidades. Evolução da 
Ciência Geográfica. 3) Universo. Sistema solar e planeta Terra. Astronomia. Orientação. Cartografia. Noção de lugar, espaço, paisa-
gens. Geologia. Relevo. Hidrografia. Atmosfera e climatologia. Vegetação. Recursos naturais renováveis e não-renováveis. Agricultura e 
sistemas agrícolas. Extrativismo. Pecuária. Fontes de energia. O mundo globalizado. Geopolítica e economia. Blocos econômicos mun-
diais e regionais. Indústria. Urbanização. Meio rural. População mundial. Impactos ambientais. Geografia da população. Geografia do 
Brasil. Geografia do RS. Ecologia. 4) Didática. Educação e sociedade no Brasil. Relação entre Educação, ideologia e política. Bases 
filosóficas, psicológicas e sociológicas da Educação. História da Educação. Educação como prática social. Teóricos da Educação. Teo-
rias de Aprendizagem. Currículo escolar. Teorias curriculares. Multiculturalismo e Educação. Currículo, interdisciplinaridade e transver-
salidade. A complexidade do conhecimento. Organização do ensino. Didática e prática educativa. Planejamento na prática educativa. 
Gestão e organização da sala de aula. Planejamento educacional, materiais curriculares e recursos didáticos. A pedagogia de projetos. 
Projetos de ensino. Avaliação educacional. Funções da avaliação escolar e análise dos resultados. Práticas avaliativas (sujeitos, objetos 
e métodos). Fracasso escolar. Inclusão escolar. Educação popular. Educação de jovens e adultos (EJA). Educação ambiental. Papel do 
professor. Pesquisa educacional. O papel da pesquisa na formação do professor. O processo ação-reflexão-ação no desenvolvimento 
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do trabalho pedagógico. A pesquisa qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração de pré-projeto de pesquisa. Elaboração do projeto de 
pesquisa. A formação continuada do professor. Tecnologias educacionais e da comunicação e informação nas práticas educativas. 5) 
Estrutura da Educação Brasileira. Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, fatores condicionantes do sistema de ensino e sistema 
social). Sistema Brasileiro de Ensino: organização e estrutura. Educação Básica (composição, finalidades, características gerais). O 
Ensino Fundamental e o Médio como etapas da Educação Básica, características organizacionais, currículo, diretrizes e componentes 
curriculares. A escola de Educação Básica (Estrutura organizacional e regimento escolar, tipologia e organização do ano letivo); Verifi-
cação do rendimento escolar e recuperação. Cidadania e políticas públicas de inclusão Educacional. A Educação integral. Medidas e 
dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. 6) Legislação indicada e suas alterações: Constituição Federal – Arts. 205 a 
214; Lei Federal nº. 6.938/81 - Política Nacional do Meio Ambiente; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às pessoas portadoras de deficiên-
cia; Lei Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; Lei Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 10.639/03; Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profissional; Lei Federal nº. 11.114/05 - 
Ensino Fundamental de 9 anos; Decreto nº. 5.478/05; Decreto nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; Lei Federal nº. 11.738/08; Decre-
to nº. 6.571/08 – Educação especial no Brasil; Lei Federal nº. 12.305/10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos; Parecer n.º 04/98 - 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE 39/04; Resolução CNE/CP nº. 1/02; Resolução CNE/CEB 
nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Resolução nº. 1/04 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Lei Estadual nº. 11.520/00 - 
Código Estadual do Meio Ambiente; Lei Municipal nº. 529/07 - Conselho Municipal de Meio Ambiente; Lei Municipal nº. 530/07 - Política 
Municipal do Meio Ambiente e de Melhoria da Qualidade de Vida; Lei Municipal nº. 540/08 - Fundo Municipal de Meio Ambiente; Lei 
Municipal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de Mariana Pimentel. – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações. Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Deliberação 
n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares;  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90;  
Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica; Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; Educação Inclusiva. Educação: teorias e concepções pedagógicas: 
A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; A função da escola: o saber popular, o conhecimento científico e os 
conteúdos escolares; A história institucional da escola pública e seu compromisso social; Estatuto da Criança e do Adolescente e altera-
ções. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS – HISTÓRIA 
PROVA ESPECÍFICA: 1) Atribuições do cargo. 2) Parâmetro Curricular Nacional – História. Introdução aos estudos históricos. Historici-
dade do conhecimento histórico. Metodologias e conceitos da Ciência Histórica. Periodização e tempo. O historiador e seu trabalho. 
Conhecimento e verdade em História. Os domínios próprios do historiador: áreas de atuação e fronteiras do conhecimento histórico. 
Instrumentos metodológicos da Historiografia. Novos problemas, novas fontes e novas abordagens da historiografia. 3) Pré-história: 
Primórdios da humanidade. Períodos da pré-história. Primeiros habitantes da América/Brasil. Antiguidade Oriental: Economia, sociedade 
e cultura do Egito, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: A civilização grega e romana - economia, sociedade 
e cultura. Idade Média: O feudalismo. O império bizantino. O mundo islâmico. O império de Carlos Magno. Os grandes reinos germâni-
cos. As cruzadas. A formação das Monarquias Nacionais. As grandes crises dos séculos XIV e XV. O renascimento cultural e urbano. A 
emergência da burguesia. Idade Moderna: O renascimento comercial e o declínio do feudalismo. Os grandes Estados Nacionais. A 
revolução cultural do renascimento. O humanismo. A reforma e a contrareforma. As grandes navegações. O absolutismo monárquico. 
Idade Contemporânea: A Revolução Francesa. A Era Napoleônica e o Congresso de Viena. A revolução industrial. O liberalismo, o 
socialismo, o sindicalismo, o anarquismo e o catolicismo social. O imperialismo europeu e norteamericano no século XIX. I Guerra Mun-
dial. Revolução Russa. A crise de 1929. O nazifacismo. II Guerra Mundial. Guerra Fria. A nova ordem mundial. América Latina e as lutas 
sociais. O socialismo em Cuba e na China. História do Brasil: Descobrimento. Período pré-colonial. Sistema colonial. Período regencial. 
Primeiro reinado. Segundo reinado. República oligárquica. Era Vargas. República liberal. República militar. Nova república. Período 
contemporâneo. História do Rio Grande do Sul. 4) Didática. Educação e sociedade no Brasil. Relação entre Educação, ideologia e políti-
ca. Bases filosóficas, psicológicas e sociológicas da Educação. História da Educação. Educação como prática social. Teóricos da Edu-
cação. Teorias de Aprendizagem. Currículo escolar. Teorias curriculares. Multiculturalismo e Educação. Currículo, interdisciplinaridade e 
transversalidade. A complexidade do conhecimento. Organização do ensino. Didática e prática educativa. Planejamento na prática edu-
cativa. Gestão e organização da sala de aula. Planejamento educacional, materiais curriculares e recursos didáticos. A pedagogia de 
projetos. Projetos de ensino. Avaliação educacional. Funções da avaliação escolar e análise dos resultados. Práticas avaliativas (sujei-
tos, objetos e métodos). Fracasso escolar. Inclusão escolar. Educação popular. Educação de jovens e adultos (EJA). Educação ambien-
tal. Papel do professor. Pesquisa educacional. O papel da pesquisa na formação do professor. O processo ação-reflexão-ação no de-
senvolvimento do trabalho pedagógico. A pesquisa qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração de pré-projeto de pesquisa. Elabora-
ção do projeto de pesquisa. A formação continuada do professor. Tecnologias educacionais e da comunicação e informação nas práti-
cas educativas. 5) Estrutura da Educação Brasileira. Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, fatores condicionantes do sistema de 
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ensino e sistema social). Sistema Brasileiro de Ensino: organização e estrutura. Educação Básica (composição, finalidades, característi-
cas gerais). O Ensino Fundamental e o Médio como etapas da Educação Básica, características organizacionais, currículo, diretrizes e 
componentes curriculares. A escola de Educação Básica (Estrutura organizacional e regimento escolar, tipologia e organização do ano 
letivo); Verificação do rendimento escolar e recuperação. Cidadania e políticas públicas de inclusão Educacional. A Educação integral. 
Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. 6) Legislação indicada e suas alterações: Constituição Federal – 
Arts. 205 a 214; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às pessoas portadoras de deficiência; Lei Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 
10.639/03; Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profissional; Lei Federal nº. 11.114/05 - Ensino Fundamental de 9 anos; Decreto nº. 
5.478/05; Decreto nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; Lei Federal nº. 11.738/08; Decreto nº. 6.571/08 – Educação especial no Brasil; 
Parecer n.º 04/98 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE 39/04; Resolução CNE/CP nº. 1/02; 
Resolução CNE/CEB nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Resolução nº. 1/04 - Diretrizes Curricula-
res Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Lei Munici-
pal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de Mariana Pimentel. – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
Lei n.º 9.394/96 e alterações. Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Deliberação n.º 16/99 do 
Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares; Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90;  Lei n.º 
11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; 
Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; Educação Inclusiva. Educação: teorias e concepções pedagógicas: A 
Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; A função da escola: o saber popular, o conhecimento científico e os 
conteúdos escolares; A história institucional da escola pública e seu compromisso social; Estatuto da Criança e do Adolescente e altera-
ções. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS – LÍNGUA INGLESA 
PROVA ESPECÍFICA: 1) Atribuições do cargo. 2) Parâmetro Curricular Nacional – Língua Inglesa. Metodologia de ensino de Língua 
Inglesa. Inglês com fins acadêmicos e específicos (conceitos, preparação de materiais e ensino). O ensino da leitura em Língua Inglesa. 
O ensino do vocabulário e da gramática da Língua Inglesa. O ensino de Inglês e a tecnologia. Conceituações de gênero e sua aplicação 
no ensino de Inglês como língua estrangeira. 3) Ortografia. Vocabulário. Estrutura das palavras. Formação das palavras. Sufixos. Prefi-
xos. Significação das palavras (sinônimos; antônimos; homônimos; parônimos; polissemia; sentido próprio e sentido figurado; denotação 
e conotação). Análise sintática. Termos essenciais da oração. Termos integrantes da oração. Termos acessórios da oração. Sintaxe de 
concordância. Sintaxe de regência. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos e tempos. Emprego do infinitivo. The sentence (The 
basic word order of the English sentence; The simple and the complex sentence); Nouns; Articles; Adjectives; Adverbs; Prepositions; 
Verbs; Direct and indirect speech; The verbs phrase (Tense and aspect); Simple Present and Simple Past; Present Continuous; Present 
Perfect and Past Perfect; Present Perfect Continuous; Future Tense; Modals Verbs; Passive Voice; Causative Voice; Possessive Case; 
Relative Case; Comparatives and superlatives; Imperative; Personal pronouns; Possessive pronouns; Possessive adjectives; Numbers; 
Genitive Case; Question tags; Prefixes and suffixes; Reading comprehension. Tipos de texto e discurso. Análise e interpretação de 
textos. Identificação do tema central e das diferentes idéias contidas nos textos. Estabelecimento de relações entre as diferentes partes 
nos textos. Identificação de enunciados que expressam lugar, tempo, modo, finalidade, causa condição, conseqüência e comparação. 4) 
Didática. Educação e sociedade no Brasil. Relação entre Educação, ideologia e política. Bases filosóficas, psicológicas e sociológicas da 
Educação. História da Educação. Educação como prática social. Teóricos da Educação. Teorias de Aprendizagem. Currículo escolar. 
Teorias curriculares. Multiculturalismo e Educação. Currículo, interdisciplinaridade e transversalidade. A complexidade do conhecimento. 
Organização do ensino. Didática e prática educativa. Planejamento na prática educativa. Gestão e organização da sala de aula. Plane-
jamento educacional, materiais curriculares e recursos didáticos. A pedagogia de projetos. Projetos de ensino. Avaliação educacional. 
Funções da avaliação escolar e análise dos resultados. Práticas avaliativas (sujeitos, objetos e métodos). Fracasso escolar. Inclusão 
escolar. Educação popular. Educação de jovens e adultos (EJA). Educação ambiental. Papel do professor. Pesquisa educacional. O 
papel da pesquisa na formação do professor. O processo ação-reflexão-ação no desenvolvimento do trabalho pedagógico. A pesquisa 
qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração de pré-projeto de pesquisa. Elaboração do projeto de pesquisa. A formação continuada do 
professor. Tecnologias educacionais e da comunicação e informação nas práticas educativas. 5) Estrutura da Educação Brasileira. 
Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, fatores condicionantes do sistema de ensino e sistema social). Sistema Brasileiro de Ensi-
no: organização e estrutura. Educação Básica (composição, finalidades, características gerais). O Ensino Fundamental e o Médio como 
etapas da Educação Básica, características organizacionais, currículo, diretrizes e componentes curriculares. A escola de Educação 
Básica (Estrutura organizacional e regimento escolar, tipologia e organização do ano letivo); Verificação do rendimento escolar e recupe-
ração. Cidadania e políticas públicas de inclusão Educacional. A Educação integral. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança 
e ao adolescente. 6) Legislação indicada e suas alterações: Constituição Federal – Arts. 205 a 214; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às 
pessoas portadoras de deficiência; Lei Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 10.639/03; Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profis-
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sional; Lei Federal nº. 11.114/05 - Ensino Fundamental de 9 anos; Decreto nº. 5.478/05; Decreto nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; 
Lei Federal nº. 11.738/08; Decreto nº. 6.571/08 - Educação especial no Brasil; Parecer n.º 04/98 - Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o Ensino Fundamental; Parecer CNE 39/04; Resolução CNE/CP nº. 1/02; Resolução CNE/CEB nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacio-
nais para o Ensino Fundamental; Resolução nº. 1/04 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Lei Municipal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de 
Mariana Pimentel. – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações. Parecer n.º 04/98 – Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Deliberação n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares;  
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90;  Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; Parecer 07/2010 
– Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; Edu-
cação Inclusiva. Educação: teorias e concepções pedagógicas: A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; A 
função da escola: o saber popular, o conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história institucional da escola pública e seu 
compromisso social; Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS – LÍNGUA PORTUGUESA 
PROVA ESPECÍFICA: 1) Atribuições do cargo. 2) Parâmetro Curricular Nacional – Língua Portuguesa. Metodologia de ensino de Língua 
Portuguesa. 2) Fonética: Alfabeto. Ortografia oficial vigente, inclusive nova regra ortográfica. Fonemas (conceito; classificação dos fo-
nemas; classificação das vogais; encontros vocálicos; classificação das consoantes; encontros consonantais; dígrafos; notações léxi-
cas). Sílaba (classificação das palavras; divisão silábica; acento tônico e classificação das palavras; análise fonética; pronúncia correta). 
Acentuação gráfica. Notações léxicas. Sinais de pontuação. Abreviaturas e siglas. 3) Morfologia: Estrutura das palavras (radical; tema; 
afixos; vogais e consoantes de ligação; cognatos; desinências; vogal temática; palavras primitivas e derivadas; palavras simples e com-
postas). Formação das palavras (derivação; composição; redução; hibridismo; onomatopeias). Sufixos. Prefixos. Radicais gregos. Clas-
sificação, flexão das palavras (substantivo; artigo; adjetivo; numeral; pronome; verbo; advérbio; preposição; conjunção; interjeição), 
formas variantes, emprego e análise morfológica. 4) Semântica: Significação das palavras (sinônimos; antônimos; homônimos; parôni-
mos; polissemia; sentido próprio e sentido figurado; denotação e conotação). 5) Sintaxe: Análise sintática (noções; frase; oração; núcleo 
de um termo; período). Termos essenciais da oração (sujeito; predicado; predicação verbal; classificação dos verbos quanto à predica-
ção; predicativo). Termos integrantes da oração (objeto direto; objeto indireto; complemento verbal; complemento nominal; agente da 
passiva). Termos acessórios da oração (adjunto adnominal; adjunto adverbial; aposto; vocativo). Período composto (orações coordena-
das; principais; subordinadas), orações reduzidas, orações interferentes e análise sintática. Sintaxe de concordância (concordância 
nominal; concordância verbal; casos especiais). Sintaxe de regência (regência nominal; regência verbal; casos especiais). Sintaxe de 
colocação. Emprego dos modos e tempos. Emprego do infinitivo. 6) Estilística: Figuras de linguagem (figuras de palavras; figuras de 
construção; figuras de pensamento; vícios de linguagem; qualidades da boa linguagem). Língua e suas modalidades (ação e interação; 
verbal e não verbal; interlocutores; língua; códigos; código linguístico; norma-padrão e variedades linguísticas; a linguagem do texto; 
cruzando linguagens; texto, discurso, gêneros do discurso; intencionalidade discursiva; a carta pessoal e os gêneros digitais; diálogo; 
descrição; coerência e coesão textuais). Prosa e poesia. Versificação. Adjetivos pátrios. Superlativo. Formas de tratamento. 7) Compre-
ensão, interpretação e análise de texto. Significação contextual de palavras e expressões. Informações literais e inferências. Recursos 
de coesão. 8) O processo literário brasileiro (estilos literários). Periodização da Literatura Brasileira. Os gêneros literários. Gêneros 
textuais. Funções da linguagem. A narrativa e seus subgêneros. Elementos da narrativa. O poema e suas formas. O Quinhentismo 
brasileiro. O Barroco e o Arcadismo. O épico e o lírico. Romantismo. A ficção realista/naturalista. Parnasianismo. Simbolismo. Pré-
Modernismo. Modernismo - primeira fase. Modernismo - segunda fase. Pósmodernismo. Características principais, autores e obras 
representativos. Romance, conto e crônica modernos. Produções contemporâneas. 9) Didática. Educação e sociedade no Brasil. Rela-
ção entre Educação, ideologia e política. Bases filosóficas, psicológicas e sociológicas da Educação. História da Educação. Educação 
como prática social. Teóricos da Educação. Teorias de Aprendizagem. Currículo escolar. Teorias curriculares. Multiculturalismo e Edu-
cação. Currículo, interdisciplinaridade e transversalidade. A complexidade do conhecimento. Organização do ensino. Didática e prática 
educativa. Planejamento na prática educativa. Gestão e organização da sala de aula. Planejamento educacional, materiais curriculares e 
recursos didáticos. A pedagogia de projetos. Projetos de ensino. Avaliação educacional. Funções da avaliação escolar e análise dos 
resultados. Práticas avaliativas (sujeitos, objetos e métodos). Fracasso escolar. Inclusão escolar. Educação popular. Educação de jo-
vens e adultos (EJA). Educação ambiental. Papel do professor. Pesquisa educacional. O papel da pesquisa na formação do professor. 
O processo ação-reflexão-ação no desenvolvimento do trabalho pedagógico. A pesquisa qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração 
de pré-projeto de pesquisa. Elaboração do projeto de pesquisa. A formação continuada do professor. Tecnologias educacionais e da 
comunicação e informação nas práticas educativas. 10) Estrutura da Educação Brasileira. Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, 
fatores condicionantes do sistema de ensino e sistema social). Sistema Brasileiro de Ensino: organização e estrutura. Educação Básica 
(composição, finalidades, características gerais). O Ensino Fundamental e o Médio como etapas da Educação Básica, características 
organizacionais, currículo, diretrizes e componentes curriculares. A escola de Educação Básica (Estrutura organizacional e regimento 
escolar, tipologia e organização do ano letivo); Verificação do rendimento escolar e recuperação. Cidadania e políticas públicas de inclu-
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são Educacional. A Educação integral. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança e ao adolescente. 11) Legislação indicada e 
suas alterações: Constituição Federal – Arts. 205 a 214; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às pessoas portadoras de deficiência; Lei 
Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 
Lei Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 10.639/03; Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profissional; Lei Federal nº. 11.114/05 - Ensino 
Fundamental de 9 anos; Decreto nº. 5.478/05; Decreto nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; Lei Federal nº. 11.738/08; Decreto nº. 
6.571/08 - Educação especial no Brasil; Parecer n.º 04/98 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Parecer CNE 
39/04; Resolução CNE/CP nº. 1/02; Resolução CNE/CEB nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; 
Resolução nº. 1/04 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana; Lei Municipal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de Mariana Pimentel. – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações. Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental; Deliberação n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares;  Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90;  Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica; Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; Educação Inclusiva. Educação: 
teorias e concepções pedagógicas: A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; A função da escola: o saber popu-
lar, o conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história institucional da escola pública e seu compromisso social; Estatuto da 
Criança e do Adolescente e alterações. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS – MATEMÁTICA 
PROVA ESPECÍFICA: 1) Atribuições do cargo. 2) História da Matemática. Ensino de Matemática na atualidade. Estratégias metodológi-
cas do ensino da Matemática. PCN´S – Matemática. 3) Números e operações: Origem dos números. Representação numérica. Notação 
posicional. Sistemas de numeração. Números romanos. Algarismo. Teoria dos Conjuntos. Conjunto dos Números Naturais. Adição. 
Subtração. Multiplicação. Divisão. Par e ímpar. Números Ordinais. Ordem crescente e decrescente. Antecessor e sucessor. Unidade, 
dezena, centena, milhar. Composição e decomposição de numerais. Dobro, triplo, quádruplo e quíntuplo. Diferença. Sequencias. Com-
paração numérica. Ordens e classes. Máximo e mínimo. Raciocínio combinatório. Estimativa, aproximação, arredondamento e proje-
ções. Vocabulário matemático. Problemas de contagem. Cálculos. Expressões numéricas. Potenciação. Divisibilidade. Critérios de 
divisibilidade. Divisores, fatores e múltiplos. Fatoração. Números primos. Decomposição em fatores primos. Mínimo Múltiplo Comum 
(MMC). Máximo Divisor Comum (MDC). Relação entre MMC e MDC. Radiciação. Conjunto dos Números Inteiros. Frações e números 
decimais. Conjunto dos Números Racionais. Conjunto dos Números Irracionais. Conjunto dos Números Reais. Representações na reta. 
Dízimas periódicas. Estatística e probabilidade. Médias: aritmética, aritmética ponderada, geométrica e harmônica. Equações e senten-
ças matemáticas. Equações do 1º grau. Desigualdades do 1º grau. Sistemas de equações do 1º grau. Desigualdades com equações. 
Resoluções de equações. Resoluções de problemas envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. Razões. Proporções. 
Grandezas direta e inversamente proporcionais. Regras de três. Porcentagem. Juros. Divisão Proporcional. Decomposição de um núme-
ro em n partes (diretamente proporcionais, inversamente proporcionais, simultaneamente em n partes direta e inversamente proporcio-
nais). Regras de sociedade. Expressões algébricas. Prioridade das operações. Monômios. Polinômios. Valor numérico de uma expres-
são algébrica. Regra dos sinais. Eliminação de parênteses. Operações com expressões algébricas de Monômios e Polinômios. Produtos 
notáveis. Equações de 2º grau. Equações redutíveis ao 1º e 2º graus. Desigualdades. Equações fracionárias. Equações exponenciais. 
Equações polinomiais. Potências de 10. Notação Científica. Relações e Funções. Função de 1° e 2° graus. Função quadrática. Funções 
lineares quadráticas e valor absoluto. Logaritmos. Função logarítmica. Função polinomial do 1º e 2º grau. Função modular. Função 
exponencial. Sequências reais. Análise combinatória. Binômio de Newton. Progressões aritméticas. Progressões geométricas. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Conjunto dos Números Complexos. 4) Espaço e forma: Mosaico. Simetria. Composição e decompo-
sição de figuras. Vistas e mapas. Ladrilhagem. Descrição, interpretação e representação de objetos ou pessoas no espaço e de figuras 
bidimensionais e tridimensionais. Geometria analítica. Geometria plana. Geometria espacial. Trigonometria. Matemática Financeira. 
Derivadas. Integrais. Conceito de Continuidade. Taxas de variação. Teorema do valor intermediário e teorema do valor médio. 5) Gran-
dezas e unidades de medida: Tempo. Comprimento. Área. Superfície. Capacidade. Temperatura. Peso. Massa. Volume. Distâncias. 
Vocabulário. Relógios. Calendários. Sistema métrico decimal. 6) Tratamento da informação: Conceitos. Símbolos matemáticos. Estatís-
tica. Pesquisa estatística. Porcentagem. Probabilidade. Matemática no dia-a-dia. Gráficos, análise e interpretação. Gráficos e tabelas 
para tratamento da informação. Possibilidades e chances. Raciocínio lógico. Lógica (quantificadores, sentenças e proposições, equiva-
lência de proposições, proposições condicionais e bicondicionais, uso dos conectivos, a negação, a conjunção e a disjunção). 7) Siste-
ma monetário nacional. 8) Aplicação dos conteúdos em situações cotidianas e problemas matemáticos, inclusive conjugados. 9) Didáti-
ca. Educação e sociedade no Brasil. Relação entre Educação, ideologia e política. Bases filosóficas, psicológicas e sociológicas da 
Educação. História da Educação. Educação como prática social. Teóricos da Educação. Teorias de Aprendizagem. Currículo escolar. 
Teorias curriculares. Multiculturalismo e Educação. Currículo, interdisciplinaridade e transversalidade. A complexidade do conhecimento. 
Organização do ensino. Didática e prática educativa. Planejamento na prática educativa. Gestão e organização da sala de aula. Plane-
jamento educacional, materiais curriculares e recursos didáticos. A pedagogia de projetos. Projetos de ensino. Avaliação educacional. 
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Funções da avaliação escolar e análise dos resultados. Práticas avaliativas (sujeitos, objetos e métodos). Fracasso escolar. Inclusão 
escolar. Educação popular. Educação de jovens e adultos (EJA). Educação ambiental. Papel do professor. Pesquisa educacional. O 
papel da pesquisa na formação do professor. O processo ação-reflexão-ação no desenvolvimento do trabalho pedagógico. A pesquisa 
qualitativa e o trabalho educativo. Elaboração de pré-projeto de pesquisa. Elaboração do projeto de pesquisa. A formação continuada do 
professor. Tecnologias educacionais e da comunicação e informação nas práticas educativas. 10) Estrutura da Educação Brasileira. 
Objetivos. Sistema de ensino (conceituação, fatores condicionantes do sistema de ensino e sistema social). Sistema Brasileiro de Ensi-
no: organização e estrutura. Educação Básica (composição, finalidades, características gerais). O Ensino Fundamental e o Médio como 
etapas da Educação Básica, características organizacionais, currículo, diretrizes e componentes curriculares. A escola de Educação 
Básica (Estrutura organizacional e regimento escolar, tipologia e organização do ano letivo); Verificação do rendimento escolar e recupe-
ração. Cidadania e políticas públicas de inclusão Educacional. A Educação integral. Medidas e dispositivos legais de proteção à criança 
e ao adolescente. 11) Legislação indicada e suas alterações: Constituição Federal – Arts. 205 a 214; Lei Federal nº. 7.853/89 – Apoio às 
pessoas portadoras de deficiência; Lei Federal nº. 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Federal nº. 9.394/96 - Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Federal nº. 9.424/96; Lei Federal nº. 10.639/03; Decreto nº. 5.154/04 - Educação Profis-
sional; Lei Federal nº. 11.114/05 - Ensino Fundamental de 9 anos; Decreto nº. 5.478/05; Decreto nº. 5.840/06; Lei Federal nº. 11.494/07; 
Lei Federal nº. 11.738/08; Decreto nº. 6.571/08 – Educação especial no Brasil; Parecer n.º 04/98 - Diretrizes Curriculares Nacionais para 
o Ensino Fundamental; Parecer CNE 39/04; Resolução CNE/CP nº. 1/02; Resolução CNE/CEB nº. 1/02; Parâmetros Curriculares Nacio-
nais para o Ensino Fundamental; Lei Municipal nº. 650/11 - Plano de Carreira do Magistério do Município de Mariana Pimentel. – Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações. Parecer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Fundamental; Deliberação n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação – Regimentos Escolares;  Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90;  Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 9 anos; Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica; Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De Dezembro De 2006; Educação Inclusiva. Educação: 
teorias e concepções pedagógicas: A Educação e suas relações sócio-econômico-político e culturais; A função da escola: o saber popu-
lar, o conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história institucional da escola pública e seu compromisso social; Estatuto da 
Criança e do Adolescente e alterações. 
 
PROFESSOR SÉRIES FINAIS – EDUCAÇÃO FÍSICA 
PROVA ESPECÍFICA: Educação física e sociedade (a importância da educação física). A escola como instituição social. Educação 
física no processo ensino-aprendizagem (planejamento e sua evolução). Aspectos psicossociais. Metodologia. Seleção de conteúdos. A 
educação física no currículo escolar (desenvolvimento da aptidão física ou reflexão sobre a cultura corporal). Educação física escolar. 
Metodologia do ensino da educação física (a questão da organização do conhecimento e sua abordagem metodológica). Avaliação do 
processo de ensino aprendizagem em educação física. O jogo na educação física escolar. Domínios do comportamento humano e o 
movimento. Aspectos biológicos do desenvolvimento e o movimento humano. O processo de desenvolvimento motor (desenvolvimento 
hierárquico de habilidades e o processo de aprendizagem motora, das habilidades básicas às específicas). Desenvolvimento afetivo – 
social e suas implicações na educação física no ensino de 1º grau. O esporte, a criança e o adolescente. Esportes, jogos e atividades 
rítmicas e expressivas (características sócio-efetivas, motoras e cognitivas; jogo cooperativo; perspectivas educacionais através do 
lúdico; regulamentos e regras; atividades em geral). Educação física e dança. A criança, o jovem e a competição esportiva. Motivação 
para atividade física e esporte. Jogos coletivos. – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei n.º 9.394/96 e alterações. Pare-
cer n.º 04/98 – Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental; Deliberação n.º 16/99 do Conselho Estadual de Educação 
– Regimentos Escolares;  Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei n.º 8.069/90;  Lei n.º 11.114/2005 – Ensino Fundamental de 
9 anos; Parecer 07/2010 – Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; Emenda Constitucional Nº 53, De 19 De 
Dezembro De 2006; Educação Inclusiva. Educação: teorias e concepções pedagógicas: A Educação e suas relações sócio-econômico-
político e culturais; A função da escola: o saber popular, o conhecimento científico e os conteúdos escolares; A história institucional da 
escola pública e seu compromisso social; Estatuto da Criança e do Adolescente e alterações. 
 

CARGO DE PSICÓLOGO   

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 



 

 

  

MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL 
PODER EXECUTIVO 

Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

Rua Dr. Montaury, 10 –   CEP: 92.900-000 
Telefone: (51) 34956123 

53 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA PSICÓLOGO 

LEGISLAÇÃO – Lei Orgânica do Município de MARIANA PIMENTEL. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos 
do Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 
29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira 
- Art. 145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS- Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
segurança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e 
suas vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, 
Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. 
Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, 
políticos, geográficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. 
Ferramentas, Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas 
Operacionais; 08. Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para 
o Armazenamento de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – A regulamentação do cargo do Psicólogo no Brasil: condições para o exercício profissional 
(Decreto nº 53.464 de 21/01/64, Lei nº 4119, de 27/08/1962; Resolução CFP nº 005/2001; Resolução CFP nº 011/2000). A criação do 
Sistema Conselhos: CFP e CRPs: normas de funcionamento. (Lei nº 5766/71; Decreto-Lei nº 79822/77; Resolução CFP nº 001/2006; 
Resolução CFP nº 019/2000; Resolução CFP nº 003/2007; Resolução nº CFP 006/2007). A concessão do título de Especialista em 
Psicologia (Resolução CFP nº 013/2007). Exercício Profissional e questões éticas: o Código de Ética do Psicólogo (Resolução CFP nº 
010/2005. Pesquisa em Psicologia em seres humanos (Resolução CFP nº 016/2000). Práticas Psicológicas: a prestação de serviços 
psicológicos mediados por computador, por técnicas de Acupuntura e Hipnose (Resolução CFP nº 005/2002, Resolução CFP nº 
013/2000; Resolução CFP nº 012/2005). Práticas psicoterápicas e a formação em Psicologia (Resolução CFP nº 010/2000) (Resolução 
CFP nº 011/2012). A Avaliação Psicológica nos contextos de concursos públicos, de processos seletivos e de concessão da CNH 
(Resolução CFP nº 001/2002, Resolução CFP nº 012/2000). A produção e comercialização de testes psicológicos (Resolução CFP nº 
002/2003). A elaboração de documentos decorrentes da prestação de serviços psicológicos (Resolução CFP nº 007/2003, Resolução 
CFP nº 015/1996). Divulgação e oferta de serviços Psicológicos, não validados pela comunidade cientifica da Psicologia (Resolução 
CFP nº 010/1997, Resolução CFP nº 011/1997). O ensino de métodos e técnicas da Psicologia em cursos livres e de pós-graduação 
(Resolução CFP nº 012/1997). Práticas Psicológicas e diversidade de orientação sexual (Resolução CFP nº 001/1999). Normas de 
atuação em relação ao preconceito e à discriminação racial (Resolução CFP nº -18/2002).  Psicologia como ciência e profissão. História 
da psicologia. Noções das especialidades e campos de atuação: Psicologia Escolar/Educacional, Psicologia Organizacional e do 
Trabalho, Trânsito, Esporte, Clínica, Hospitalar, Psicopedagogia, Neuropsicologia, Psicologia Jurídica. Avaliação Psicológica: métodos e 
técnicas. Psicologia da Saúde: Sistema Único de Saúde (SUS), Controle social em saúde: políticas de saúde, programas de saúde 
(mulher, adolescente, idoso, criança, portadores de necessidades especiais), Sistemas de informação em saúde: história, conceito e 
metodologia. Psicologia Social, Psicologia Institucional, Processos grupais, Psicologia e apoio social. Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA). Programas de educação inclusiva. Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Centros de Referência em 
Assistência Social (CRAS) Movimentos Sociais. Divulgação científica. Pesquisa com seres humanos. Ética Profissional. Sigilo 
profissional. Responsabilidade social e ambiental. Noções de Políticas Públicas: Adoção: um direito de todos e todas. Adolescência e 
Psicologia. Concepções, práticas e reflexões críticas. Diretrizes para atuação e formação dos psicólogos do sistema prisional brasileiro.  
 

CARGO DE SERVENTE 

LÍNGUA PORTUGUESA – 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes. 03. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 04. Ortografia. 05. 
Emprego de tempos e modos verbais. 06. Divisão Silábica. 07. Acentuação Gráfica. 08. Sinônimos e antônimos. 09. Substantivo e 
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adjetivos. 10. Encontros Vocálicos e Consonantais. 11.Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 
6.853/2008. Leitura e Interpretação de texto;  

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – Sistema de Numeração Romano. Números naturais: operações e propriedades. Números 
inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo 
comum. Razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). Áreas e perímetros de figuras planas. Sólidos geométricos: poliedros e corpos redondos. 
Média aritmética simples. Estatística Básica: análise de tabelas e gráficos. Resolução de situaçõesproblema.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SERVENTE  

LEGISLAÇÃO – Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de MARIANA PIMENTEL e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 
29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira 
- Art. 145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Comportamento no ambiente de trabalho. 
Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias. Tarefas de construção.Técnicas de aplicação de 
inseticidas e fungicidas. Lavagem de máquinas e equipamentos. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Coleta de lixo e tipos de 
recipientes. Noções de segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros. Conservação do Mobiliário. Telefones de emergência. 
Saneamento básico. Manuseio de produtos químicos. Relações Humanas e interpessoais. Serviços de limpeza em geral. Serviços de 
copa e cozinha. Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Estoque de produtos. Conservação do mobiliário.  
 

CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  
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CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas Operacionais; 08. 
Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para o Armazenamento 
de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Código de Ética em Enfermagem.  Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. 3 Decreto no 94.406, de 
8 de junho de 1987. 4 Enfermagem no centro cirúrgico. 4.1 Recuperação da anestesia. 4.2 Central de material e esterilização. 4.3 
Atuação nos períodos pré-operatório, transoperatório e pós-operatório. 4.4 Atuação durante os procedimentos cirúrgico-anestésicos. 4.5 
Materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica. 4.6 Rotinas de limpeza da sala de 
cirurgia. 4.7Uso de material estéril. 4.8 Manuseio de equipamentos:autoclaves; seladora térmica e lavadora automática ultrassônica. 5 
Noções de controle de infecção hospitalar. 6 Procedimentos de enfermagem. 6.1 Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia, 
aerossolterapia e curativos. 6.2 Administração de medicamentos. 6.3 Coleta de materiais para exames. 7 Enfermagem nas situações de 
urgência e emergência. 7.1 Conceitos de emergência e urgência. 7.2 Estrutura e organização do pronto socorro. 7.3 Atuação do técnico 
de enfermagem em situações de choque, parada cardio-respiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento 
e picada de animais peçonhentos. 8 Enfermagem em saúde pública. 8.1 Política Nacional de Imunização. 8.2 Controle de doenças 
transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente transmissíveis. 8.3 Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, 
doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações compulsórias. 
8.4 Programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. 9 Conduta ética dos profissionais da 
área de saúde. 10 Princípios gerais de segurança no trabalho. 10.1 Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 10.2Princípios de 
ergonomia no trabalho. 10.3 Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. Manipulação de soluções em 
laboratório. 11. Fisiologia, função do sistema digestório, respiratório, circulatório, excretório, reprodutor, endócrino, ósseo e muscular. 12. 
Legislação referente ao exercício profissional perante o Conselho Regional de Enfermagem. Lei Federal 8.080 de 1990; Lei Federal nº 
8.142-90; Norma Operacional  Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996; Pacto pela 
Saúde 2006 Consolidação do  SUS; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de 
março de 2002 e regulamentação complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200; Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de 
setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº 7.498, de 25 de junho 
de 1986; Decreto nº 50.387, de 28 de Março de 1961; Decreto Federal nº 94.406/87. 13. Anatomia e fisiologia do sistema digestório, 
respiratório, circulatório, excretor, reprodutor, glandular, muscular e ósseo. Alimentação, noções básicas de química geral, orgânica, 
físico-química e bioquímica. 
 

CARGO DE TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

LÍNGUA PORTUGUESA – 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes demonstrativos. 04. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou 
parágrafos (oposição/contraste, conclusão, concessão, causalidade, adição, alternância, etc.) 05. Relações de sinonímia e antonímia 
.06. Sintaxe da oração (período simples; termos fundamentais e acessórios da oração; tipos de predicado) e do período (período 
composto por coordenação e por subordinação). 07. Emprego do acento grave. 08. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no 
texto. 09. Ortografia. 10. Concordância Verbal e Nominal. 11. Regência Verbal e Nominal. 12. Emprego de tempos e modos verbais. 13. 
Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 6.853/2008. 

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – 01. Estruturas lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e 
conclusões.  02.  Lógica sentencial (ou proposicional): proposições simples e compostas; tabelas-verdade; equivalências; leis de 
Morgan; diagramas lógicos. 03. Lógica de primeira ordem. 04. Princípios de contagem e probabilidade. 05. Operações com conjuntos. 
06. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 07. Composição de funções. 08. Função inversa. 09. 
Principais funções elementares: 1º grau, 2º grau. 10. Médias aritméticas e geométricas. 11. Progressões aritméticas e geométricas. 12. 
Trigonometria. 13. Geometria. 14. Regra de Três Simples e Composta. 15. Juros e Porcentagem. 16. Matemática Financeira: Conceito: 
principal e montante; taxas de juros, fluxo de caixa, contagem de dias, anos comercial e civil, regra do banqueiro. Juros simples e 
compostos: cálculo dos juros, do principal, da taxa, do prazo e do montante.  
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LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

LEGISLAÇÃO - Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do 
Município de Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Consti-
tucionais. (Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 
41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 
145 a 183). Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS-  Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel. 06. Conceitos Básicos e Modos de Utilização de Tecnologias, 07. Ferramentas, 
Aplicativos e Procedimentos de Informática: Tipos de Computadores, Conceitos de Hardware e de Software; Sistemas Operacionais; 08. 
Aplicativos (Editor de Textos e Editor de Planilhas); 09. Internet e Gerenciamento de E-mails; 10. Procedimentos para o Armazenamento 
de Dados e para a Realização de Cópia de Segurança (backup).  11. Tecnologias de Informação e Comunicação.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Inglês Técnico. Modalidades de processamento “batch”, “offline”, “online” e “real time”. Sistemas 
de Numeração. Hardware: conceitos e configurações, placa-mãe, microprocessadores, dispositivos de entrada e saída, componentes e 
funções, memórias, discos rígidos, padrões e tecnologias IDE, SCSI e SATA, barramentos PCI, AGP, PCI Express e USB, interfaces 
serial e paralela, conexões, mídias, CD e DVD, pendrives, blu-ray, instalação, configuração e operação, montagem e manutenção de 
equipamentos de informática. Software: Sistemas Operacionais: conceitos, multiprocessamento, multiprogramação “time sharing” e 
multitarefa, plataformas Windows e Linux. Software Básico e Utilitários. Aplicativos computacionais: conceitos e conhecimentos sobre 
MS Office e Open Office / Br Office.org. Software Livre. Redes: conceitos, tecnologias, terminologia, meios de transmissão, topologias, 
protocolos, padrões, interconexão de redes, equipamentos, TCP/IP, Redes Wireless.   Web: conceitos sobre Internet, modalidades de 
acesso, navegação e pesquisa, browser, e-mail, instalação, configuração e utilização dos recursos, HTML, XML, CSS, JavaScript, ASP, 
PHP e JSP, construção de páginas para Web. Segurança física e lógica: proteção de equipamentos e de sistemas de informática e em 
redes e na Internet, backup, vírus, prevenção, firewall. Algoritmos e Linguagens de Programação: conceitos, algoritmos, estruturas 
básicas de programação, pseudocódigo e fluxograma, estruturas de dados, procedimentos e funções, recursividade, Passagem de 
parâmetros, algoritmos de ordenação e de pesquisa, arquivo e registro, programas, técnicas, interpretação X compilação X linkedição, 
código-fonte e código-objeto, Programação Orientada a Objetos, conhecimentos sobre Pascal, C, C++, C#, Visual Basic, Delphi, 
plataforma .Net e Java. Bancos de Dados: conceitos, modelagem, Abordagem Relacional, Formas Normais, SGBD, DLL e DML, SQL, 
Interface e conectividade Web, Segurança, Bancos de Dados Orientados a Objeto, Administração, Aplicações. SQL Server e MySQL. 
Gestão Empresarial: Sistemas automatizados, ferramentas para Projeto, Análise e Desenvolvimento, abordagens Estruturada, Essencial 
e Orientada a Objetos, Prototipação, Modelagem, Diagramas, UML, Processo Unificado Rational (RUP), softwares Case – Rational 
Rose e Power Design, Qualidade de Software (ISO e CMM), DataWarehouse, Planejamento Estratégico de Sistemas de Informação, 
Gerência de Projetos, software MSProject, Modelo PMBOK/PMI, Noções de Cobit e ITIL. Computação Gráfica: conceitos relacionados a 
imagens, resoluções, cores, conhecimentos sobre Corel Draw, Photoshop e Flash.  
 

CARGO DE ZELADOR 

LÍNGUA PORTUGUESA - 01. Análise e Interpretação de texto, (compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central defendida 
pelo autor; argumentação; elementos de coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). 02. Tipologia e 
gêneros textuais. 03. Emprego dos pronomes. 03. Emprego dos sinais de pontuação e suas funções no texto. 04. Ortografia. 05. 
Emprego de tempos e modos verbais. 06. Divisão Silábica. 07. Acentuação Gráfica. 08. Sinônimos e antônimos. 09. Substantivo e 
adjetivos. 10. Encontros Vocálicos e Consonantais. 11.Será cobrado o conhecimento da Nova Ortografia, conforme o Decreto n.º 
6.853/2008. Leitura e Interpretação de texto;  

RACIOCÍONIO LÓGICO E MATEMÁTICO – Sistema de Numeração Romano. Números naturais: operações e propriedades. Números 
inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo 
comum. Razão e proporção. Regra de três simples. Porcentagem. Medidas de comprimento, superfície, volume, capacidade, massa e 
tempo. Sistema monetário brasileiro (dinheiro). Áreas e perímetros de figuras planas. Sólidos geométricos: poliedros e corpos redondos. 
Média aritmética simples. Análise de tabelas e gráficos. Resolução de situaçõesproblema.  

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA ZELADOR 
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 Lei Orgânica do Município de Mariana Pimentel. 02. Regime Jurídico e Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de 
Mariana Pimentel e alterações posteriores. 03. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 
Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade - Art. 12 e 13. Da Organização do Estado - Art. 29 a 41. Da Organi-
zação dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Da Tributação e Orçamento, Da Ordem Econômica e Financeira - Art. 145 a 183). 
Art. 193 a 204. Do Meio Ambiente - Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso - Art. 226 a 230).  

CONHECIMENTOS GERAIS – Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, segu-
rança, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental e ecologia, e suas 
vinculações históricas tanto no Brasil quanto no mundo. 02. Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado 
de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 03. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. 04. Símbolos ofici-
ais do Brasil, do Estado de Rio Grande do Sul e do Município de Mariana Pimentel. 05. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geo-
gráficos e culturais do Município de Mariana Pimentel.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo. Comportamento no ambiente de trabalho. 
Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias em geral. Serviços de capina em geral. Lavagem 
de máquinas e equipamentos. Produtos de limpeza, sua utilidade e aplicação. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Noções de 
segurança no trabalho. Noções de primeiros socorros. Conservação do Mobiliário. Telefones de emergência. Saneamento básico. 
Relações Humanas e interpessoais. Serviços de limpeza em geral. Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Estoque de 
produtos.  
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

ANEXO III - FICHA DE INSCRIÇÃO 
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

 

ANEXO IV – REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

OBS.: CADA RECURSO É INDIVIDUAL POR CANDIDATO. SE O CANDIDATO QUISER IMPETRAR MAIS DE UM RECURSO, 
ESSES DEVERÃO SER FEITOS SEPARADAMENTE. 

1. DADOS DO RECURSO: 

    1.1. CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2014  

1.2. NÚMERO DO RECURSO (Para Uso da comissão): ________________________________________________ 

1.3. CARGO PRETENDIDO: _____________________________________________________________________ 

1.4. NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________________ 

1.5. NÚMERO DE INSCRIÇÃO: ___________________________________________________________________ 

2. TIPO DE RECURSO (Assinale somente um tipo de recurso) 

2.1. (     ) CONTRA NÃO- HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

2.2. (     ) CONTRA GABARITO ou QUESTÃO  DA PROVA OBJETIVA    

               2.2.1. Questão n°: ______ 

               2.2.2. Gabarito Preliminar: ______ 

2.3. (     ) CONTRA RESULTADO PROVA OBJETIVA 

2.4. (     ) CONTRA RESULTADO PROVA PRÁTICA 

2.5. (     ) CONTRA RESULTADO PROVA DE TÍTULOS 

3. FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO: 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

4. ANEXOS: 

4.1. ESSE RECURSO APRESENTA ANEXO?      (       ) SIM:_______folhas                (       ) NÃO 

5. RESULTADO DO RECURSO: 

                                                        (      ) DEFERIDO                         (      ) INDEFERIDO                          

6. PARECER DA BANCA: 

 

 

 
Mariana Pimentel, _____ de _________________________de 2014. 

 
 
                                             Assinatura do candidato                                                   Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

 

ANEXO V – PROVA DE TÍTULOS 
 

Nome do Candidato: ____________________________________________________________________________________________ 

RG:_______________________________________ CPF:______________________________________________________________ 

Data de Nascimento: ____________________________________________________________________________________________ 

Nº de Inscrição: ________________________________________________________________________________________________ 

Cargo:_______________________________________________________________________________________________________ 

 

Nº de 
Ordem 

 

FORMULÁRIO - RELAÇÃO DE TÍTULOS 

Descrição do Documento 
(Anexar título de Especialização, Mestrado ou Doutorado para cargos de Nível Superior reconhecidos pelo MEC amparados pela CAPES) 

 

01 Nome do Curso de Especialização 

 1.1.  

02 Nome do Curso de Mestrado  

 2.1 No. Portaria  Reconhecimento CAPES:   

 

03 Nome do Curso de Doutorado  

 3.1  No. Portaria  Reconhecimento CAPES:   

 

04 CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO  

N° Título Horas 
Pontuação 

Prevista 

Pontuação 
Recebida 

pela 
banca 

Observação da banca 
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_______________________ , ____ de _________________de 2014. 

 

Declaro que estou ciente de que a minha prova de títulos só será avaliada se eu obtiver no mínimo nota igual a 40,0 na prova Objetiva.  

 
 
 

 _________________________________ 
Assinatura do candidato 
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

 

ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 

Atesto, para os devidos fins, que _________________________________________________________________________, 

Candidato ao cargo  de ____________________________________________________________________________ apresenta 

_____________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________ 

com CID_________________________, tendo como provável causa da deficiência:____________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

_________________________, _________ de ________________de 2014. 

   

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Médico 

Carimbo com nome e CRM do Médico. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Este documento é um modelo referencial de atestado médico, podendo ser utilizado ou não, a critério do médico. 

No entanto, o atestado médico deve conter todos os dados indicados no modelo acima, a fim de ter validade conforme a 

legislação em vigor. 
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

 

ANEXO VII – REQUERIMENTO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

 

Nome do candidato: _________________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição:_ _______________________________________________Cargo _______________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, apresentando LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ___________________________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ___________________________________________________________________________ 

 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo 
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
VENHO REQUERER também APLICAÇÃO especial de PROVA: (marcar com X no local caso necessite de Prova 
Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário ) 
 
(   ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
(   ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (descrever condição especial ou  tipo de prova necessário) 
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
 
 
                                                                                                             ____________________/______/2014 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do candidato 

 
OBS: Esse documento após ser preenchido deve ser entregue junto a Prefeitura Municipal no ato da efetivação da inscrição. 
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

 
 

ANEXO VIII – MODELO DE PROCURAÇÃO   
 

 

Por este instrumento particular de procuração, eu, ....................................................................................................................,  

brasileiro(a), portador(a) do RG nº......................................................, CPF:............................................ Residente na rua 

........................................................................................, nº............., Bairro:....................................................................., na 

cidade de ......................................................................, Estado de ....................., nomeio e  constituo como meu bastante 

procurador(a) o(a) Senhor(a):.................................................................................., brasileiro(a)................, portador do RG. 

nº............................................, CPF:........................................, para fins de promover a minha inscrição no 

Cargo......................................................, código..........do “Concurso Público de Provas OBJETIVA, PROVA PRÁTICA E 

PROVA DE TÍTULOS para Provimento de Cargos Efetivos do Quadro de Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARIANA PIMENTEL - Edital nº 001/2014, conferindo ao mandatário, dentro das formalidades  permitidas no direito, 

poderes específicos para, em meu nome, preencher e assinar requerimento, proceder inscrição do concurso, prestar 

declarações, apresentar documentos, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandado. Para produzir 

os efeitos legais, firma a presente.  

 

 

_____________________________, ___________ de ____________________________ de 2014. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do outorgante  
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EDITAL 06/2014 – CONCURSO PÚBLICO  
EDITAL NO 01 – ABERTURA 

 

ANEXO IX – REQUERIMENTO DE CRITÉRIO DE DESEMPATE COMO JURADO  

 

 
Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                                     Órgão expedidor:                                 CPF: 

Número de Inscrição  Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): (Se houver)   

 
 

 

EU, ______________________________________________________________________________________, 

venho requerer durante o período de inscrições à Presidente da Comissão do Concurso Público, caso aprovado, o uso do 

critério da função de jurado (conforme artigo 440 do Código de Processo Penal), onde anexo o documento original ou a 

cópia autenticada , nos termos do item 10.1.8 do Edital de Abertura.  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

____/______/2014. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 
 

Observação: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em 
cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos 
termos do artigo 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 


